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PREFEITTJRA MTINICIPAL DE ]IJAZEIRO DO iiC.I
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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PRoCESSO No 2025.',t1.27 .1

tolha N'

1a Parte: PREAMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sÍto à R. lnterventor Fco Erlvano Cruz, n0 120, 1o andar, Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, torna
público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçâo na

modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo UENp& PEEçO que será regida pela Lei Federal n0 14.133, de

01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim

como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2A PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCAS

1.0 DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos destinado a garantir a qualidade dos

serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regular fornecimento e atendimento à populaçã0,

por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta urbe, por intermédio de sua Secretaria de Educação,

conforme anexos, parles integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME

2,1 . O edital está disponível gratuitamente nos sitios

www.tce.ce.qov.br/licitacoes ;

https ://www.oncp.qov.br:
www. iuazeirodonorte.ce.qov.br;
bllcompras.com.
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico
bllcompras,com,
2,3, 0s tràmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do lVunicípio, juntamente com

sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1 - lNlclO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 1 de dezembro de2025, às 17h00min.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de dezembro de2025, às 09:00,
3 3 - lNiclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS: 15 de dezembro de 2025, às 09h30min,
3.4 REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITA ÇAO
4.1. A Prefeitura Ívlunicipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o

andar, Centro - CEP: 63.010-01 5 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)31 99-0363,

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
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5.1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo

ó ão iunid. O P eto/Atividade Elemento de Des sa
06 0'1 3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

í 0.302.0003,2,027.0000 3.3.90.30.00
UO 01 3 3.90 30.00
06 01 3.3.90.30 00

ô.0 DA PARTICIPAÇÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇAO
6.1. 0s interessados em participar deste cerlame deverão estar credenciados junto ao sistema Bolsa de

Licitações e Leilôes do Brasil - BLL no endereç o eletrônico http://bllcompras.com
6,1.1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

Edital,

6,1 .2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo(s) teleÍone(s) (41)3148-9870 e (41) 3097-4600, ou ainda por meio

da Bolsa de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.ors.br,
6,2. Poderão participar desta licitaÇão empresas sob a denominaçâo de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou Sistema de

Cadastramento do Município e que satisfaçam todas as condições da legislação em vigor e deste Edital,

6,3, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compativel com o objeto licitado;

6,4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguinles

exigências:
6.4.1 . Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apÍesentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4.2Para participantes em forma de consórcio, será acrescido '10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econômico{inanceira;
6.4.3 0 acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou paíicular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ó[gão contratante e deverá ser

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômrcoJinanceira
apresentados pela empresa substituída, para Íins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 '1'1.488/2007, como critério de
desempate, preferência de contrataçáo, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V - DO

ACESSo A0S MERCADOS / DAS AOUTSTÇÓES pUBLTCAS,

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de

LicitaÇões e Leilões do Brasil) no site http://bllcompras.com.o exercicio da preÍerência prevista na Lei

Complementar n" 12312006.

-_ 10.302.0016.2.030.0000
1 0.304.001 7.2.036.0000

i,,,riar 1..'a! U Fn.,'àrra Crrz ir,'1.11 l( afidai. aerltri) Cf r: r'l.Ji.:15 l!a rt !,i.);'l,r-i---.r1.. (Slliltj!.1-15- .-11.,)l;p:r.,) riilc,tu..r.ÇLiv.l)r .iir,' ,".r ,r:r'r|-:lLlr.Le:ir r., l

10.1 22.0003.2.01 3.0000
01 1 0.301.001 5.2.01 9.000006

06 0í 1 0.302.0003.2.020.0000 3.3.90.30,00
06 0'1 1 0.302.0003,2.026.0000 3.3.90.30,00
06 0í

'tit::



f;STAn* n* j:r.{l,lJj:

i] it il F L: ITU §il-*" Ft t j íi ;e§ i}rr.l-. i 1:: i i i"':\; ii ; i,.ü ; 
';i f,á F,i : $7. {i ?+,ül'i ?" /.t*fu :' :-"r

coilt$ÀoDE

6.7. A participaçâo implica a aceitação integral dos termos deste Edital.

6.8. Não poderão disputar esta licilação:

6.8.1, Aquele que não atenda às condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s);

Folia

6,8,2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica;

ô,8,3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do pro1eto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratadoi

ô,8.4. Pessoa Íisica ou juridica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vinculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunção na licitaçâo ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.ô, Empresas conÍoladoras, conkoladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

197ô, concorrendo entre sil

6.8.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânslto em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submlssão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
6.8,8, Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entldade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1"do art. 90da Lei n,' 14.133, de 2021.

6,9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será tambám aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, Íisica ou juridica, com o lntuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

6.10. A criterio da Administração e exclusivamente a seu serviç0, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 6,8,2 e 6,8,3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade,
ô,11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,

6,12. A vedaçáo de que trata o item 6.8,8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou Íuncionário ou representante de

empresa que preste assessoria tácnica,

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA INICIAL

7,'1. 0s licitantes deverão encaminhari anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil, no sitio elekônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na olataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abedura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
7,2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser inÍormado
necessariamente o seguinte:
a) Indicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se katar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja
preservado o sigilo do proponente;

' ,i. ii i :j , :i , ' ,ii ,a) L-r rr ', l: _ :rj,t ; i,.:.,
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b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÇáo;

7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao katamento diÍerenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de Íuncionalidade

disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,4, A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREÇOS lNlClAL,
como requisito de pré-habilitaçã0, a comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um por cento),
do valor estimado para a contratação, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal no 14.13312021.

7,4.1, Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços inicial, devendo

ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início da sessão de disputa, em campo
próprio, sob pena de desclassiÍlcação,

7.4.2.Para entendimento do valor "Estimado da Conhatação" será considerado de acordo com o critário de
julgamento, na seguinte Íorma:

l) Global: Entende-se por valor "Estimado da Contrataçâ0" o valor estimado orçado pela Administração

ll) Lote: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor estimado do lote orçado pela Administraçã0,

caso a licrtação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da contrataÇão será a soma dos valores

estimados de cada lote que o licitante pretenda concorrer,

lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o valor total estimado do item orçado pela

Administração, caso a |icitação tenha mais de um item, entende-se que o valor estimado da contrataçào será a

soma dos valores totais estimados de cada item que o licitante pretenda concorrer.

7,4.3, E importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são apresentada(s), é Íeita de

forma sigilosa, de modo que a identificação dos licitantes é vedada até o encerramento dessa Íase, A plataforma

de disputa utilizada no certame garante que a identificaçáo dos conconentes só seja revelada após o término

dos lances, momento em que o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pre-habilitação (garantia de

proposta).

7.4.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em tilulos da divida pública emitidos sob a Íorma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;
ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil,

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total,

7,4.5..Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO
BANCARI0, (com a identiÍicação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n" 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos

efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0.
7.4.5 1. Em caso de depósito em caixa eletrônico, se solicitado algum código ou dígito de verificaçã0, inÍormar

o CNPJ do Município de Juazeiro do Norte (07.974,082/0001-14).
7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência deverá contemplar toda a validade da proposta

de preços apresentada.
7.4.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento ÍoÍnecido
pela instituiçâo que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- Beneficiário: Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte/CE.
- Objeto: Garantia de proposta de preços do Pregâo no 2025.11.27,1.
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- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta.
- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada,

7,5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado da assinatura do conhato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0, mediante

solicitação por pa(e do licitante.

7.6, lmplicará na execução do valor integral da garantla de proposta a recusa em assinar o conkato ou a não

apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados pelo

condutor,
7,7, Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o comprovante

da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data do

cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial,
7.7.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conÍormidade

com o disposto no art. 64 da Lei n0 14J3312021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União -
Acórdào 781t2025 - TCU - Plenário, que veda a aceitagão de documentos produzidos ou emitidos após

o prazo estabelecido no edital,
7,8. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elekônico durante a sessão pública do Pregão,

Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7 .8.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica

htt ://bllcom ras.com qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para

imediato bloqueio de acesso.
7.9. Os licitantes somente poderão retirar ou substítuir as propostas, por eles apresentadas, atá a data e horário

de abertura da sessão pública.

7,9,1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. '18, § 40, da lnstruçáo Normativa SEGES/IVE no 7312022 clc enlendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáo n" 213212021),

7.10, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação enke as pÍopostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.11. Será vedada a identificação do licitante.

7,12. Serão d isponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.13, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente na prestação de

serviç0,

7.14, 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pÍetexto.

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

B.'1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas veriÍicaçÕes, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocorra alguma desclassiflcaçáo, esta deverá ser Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os partlcipantes.

8.2, Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

g loba is.

8.3.0 sistema ordenará automaticamenle as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

padiciparão da etapa de lances.

8.4, Na elaboração da proposta- inicial, o preço cotado poderá ultÍapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de
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lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou iníerior aos limites

previstos para cada item no Termo de ReÍerência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Termo de ReÍerência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não Íorem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote,

8.5.I Serão tambem desclassiflcadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omtssas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou deÍeitos capazes de dificultar o julgamento, que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.
8.5.1,2 - Que após a Íase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência),

8,6, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitaçã0,
8,7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enlre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
I 1 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3,3, quando, entâo, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por melo do sistema

eletrônico.

9,2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

9,2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformldade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando Íor o caso. Caso não sejam realizados envios
de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior
ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência,
9.2.2. 0s licitantes poderáo ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.
9.2.3, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4, Só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado,
9.3, A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.
9,3,1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔ[/lCO.
9,4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
9,5. No caso de desconexáo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá pennanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
preju izos dos atos realizados,
9,5.1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
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9.5.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da peÍda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da paíe do próprio licitante.

9,6. O modo de disputa adotado para este certame seÍá o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art, 56, da

Lei Federal n0 14.13312021,do At.22, inciso ll e do Art, 24, da lnstrução Normativa SEGES/lVE n'7312022,

observados os seguintes termos:

9,6,1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraçâo de 15 (quinze) minutos
9.6.2. Encerrado o prazo prevlsto no item acima, o sistemâ encaminhaÍá o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorÍido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.

9,6,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até ctnco minutos que será

sigiloso atá o encerramento deste prazo,

9.6.3.1. No procedimento de que trata o item aclma, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.6.4, Na ausência de, no minimo, 3 (três) oÍertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiíicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será siglloso até o encerramento deste prazo.

9.ô.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES lMÉ no 7312022.

9.6.6, Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei no 14.13312021.

9,7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconkarem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como lVlE ou EPP,

9,9, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9,10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou náo se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demars licitantes (ME ou EPP) que se enconkem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9.1 1 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empfesas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiÍo poderá apresentar melhor oÍerta,
9,1 2. Em caso de empate enke duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acinra,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14,'133, de 2021.

1(),O DA NEGOCIACAO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10,1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
condiçÕes mais vantajosas com o primeiro colocado, conÍorme previsão do Art, 61, da Lei no 14J3312021 .

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contrataçâo, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.
10,3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

rai:ti
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10.4. euando o primeiro cotocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍlcado em razào de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataÇão, a negociação poderá serfeita com os demais

iicitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 2o do ari.. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art, 28, ambos da lnskução Normativa SEGES/IVE n" 7312022

10.5, ConcluÍda a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.

106. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classiflcado que, no prazo de 2 (duas) horas,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

10.7, E facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a paíir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8, A não apresen

no sitio eletrônico

tação da propo

http://bllcom
ta de pre

ras.com
S

D

ços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acaÍetará a

ente, observada

3312021,
desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivam

a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n0 14,1

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) inrciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

11, DA APRESENTA CÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA (S) DE PREÇos FtNALflS)

1 1 .1 , A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de propo

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem

as especiÍicações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca

plataforma eletrônica, com os preços

sta de preços) deste edital, assinada

emendas, rasuras ou entrelinhas, com

do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informaçÕes relativas ao produto/serviço ofertado.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3. O licitante náo poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11,4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
'l 1 ,5, Nos preços propostos já estarão lncluídas as despesas referentes a Írete, kibutos e demais ônus atlnentes

à enkega do objeto.
11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitaçáo através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitaÊse ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

1 1.7. Após a apresentação da proposta náo caberá desistência, sob pena de aplicaçÕes de possiveis sançÕes

administrativas, observado o devido processo legal.

11,8. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condiçoes de particlpação no certame, conÍorme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a íutura

contrataçã0, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Untão

(https://www.portaldatransparencia.gov,br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https//www.

portaldatransparencia.gov. bísancoes/cnep).
11,9. A consuita aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,
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11.'10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participaçã0.

1 1 ,1 1 , Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços Íinais.

11.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a

contrataçãg, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

q ue:

11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;
'1 1 ,12.2, Não obedecerem às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

1 1 .1 2,3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataÇão;

1 1 ,1 2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminiskaçáo;

1 1 .'12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

11.12.6, Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do vatoÍ total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.13, Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inÍeriores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administraçã0, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/[/E no 7312022.

11.14, A inexequibilidade, na hipótese de que kata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

1'1,'14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11,14.2, lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,

11.15, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
'1 1 ,16. Toda desctassiÍicação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica,

11.17, Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaÇã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital,

12, DA FASE DE HABILITAÇÃO
12,1 , Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

'12.1.1 - Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradoresi

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exig ir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua representaçáo peÍante a Administração e apresentar declaração

lí,'
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Íormalde responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição

't2.1.2 . Qualificacão Técnica:
a) Comprovaçâo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligôncia, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificaçáo técnica apresentado;
b) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), do Ministerio da Saúde, de acordo com as arts. 50 a 52 da Lei Federal No 6.360/1976, bem como
de acordo com a RDC/ANVISA no 1ô de 10 de abril de 2014;
c) Comprovação de Termo de Autorização emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
para a comercialização de substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial, conforme Portaria no

344/98 do referido órgã0, para os LOTES 7, 1'l e 12;

d) Comprovação de Termo de Autorização emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
para a comercialização de substàncias e medicamentos à base de Cannabis / fitocanabinoides, conforme
RDC n0 327/2019 do reÍerido órgã0, para o LOTE 13;

I2.1.3 - Reoularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no CadasÍo Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
í) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.1.4 . Qualificacâo Econômico.financeira:
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demals demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercicios sociais;
â.1 ) A documentaçáo exigida acima estaÍá restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;
b) Ceíidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
a) Balanço pakimonial, demonskação de resultado de exercicio e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois)
últimos exercicios sociais;
a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituidas
há menos de dois anos,

b) certidâo negativa de feitos sobre Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
c) Comprovação de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, podendo,
enketanto, a comprovação ser realizada atÍavás de qualquer documento que conste o valor do capital social
da empresa licitante;
c.1 ) Entende'se por valor "Estimado da Contratação" o menor preÇo arrematado, Caso a licitante arremate mais
de um lote, entende-se por valor "Estrmado da ContrataÇão" a soma dos valores de todos os lotes por ela
vencidos,
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c,2) Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para fins de habilitaçâo econômico{inanceira, conforme art. 1 5, § 1o da Lei 14,133/2021 ,

12.1.5 - Declara Ções:
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

b) Declaraçáo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de '1ô (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 70

da Constrtuição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçóes
prestadas, na forma da lei.

e) Declaração de que, no caso das contrataçôes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,
cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento
condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de
10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei
Municipal no 5865 de 08 de julho de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos enquadrados
artigo 20, §20 da reÍerida lei,

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão ern legislação especiÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
contados da data da realizaÇão da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do
órgão expedidor.

12.2.1 . Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçoes.
12,3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a
plataforma eletrônica bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitaçáo exigidos neste Editai,
após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
pronogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do art.29, da lnstrução Normativa SEGES/ME
No 73, de 30 de setembro de 2022,
12.4, Os licitantes enquadrados como [,4E ou EPP deverâo encaminhar a documentaçâo de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar
na 12312006.

12,5 A não apresentaÇão dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma elekônica bllcompras.com, denko do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento
a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acarretarâ na inabilita ão/d clas fica ão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art. '156, inciso lll, da lei no 14J332021.

13. DISPOSICÔES SOBRE A APLICACÃo ol urcoMPLEMENTAR 12312006

ffi i-

i'il

'13.1 . Havendo restrição quanto à regu aridade fisca e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou d a coopeÍativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 1 1,488 12007,será assegurado
o prazo de ctn dias úteis contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conÍorme dispõe a Lei Complementar no

5
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13,2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

llcitantes remanescentes, por ordem de classificaçâ0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNA cÂo D0 ATo coNVOCATORIO

14.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), ató 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio da plataforma bllcompras.com,
14,2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma elekÔnica aos

interessados.
14,4. Aré 3 três dias úte antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataformaimpugnar o presente edital,

bllcompras.com.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, akavés da

plataforma eletrônica,
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem pade, vinculando a Administração e os licitantes,

14.7, Deferida a impugnação contra o presente Edital, será deÍlnida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.
'14,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9, As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste ceÍtame,

14.9,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14,10, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úleis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1 5,'1 . A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogaçáo da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n0 14.133, de 2021 ,

15.2, Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias Úteis para

apresentação das razóes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com,
1 5,2,1 . Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contraÍrazÕes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do termino do prazo do reconente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15,3. Não serão conhecldos os recursos intempestivos e/ou subscritos pof representante não habilitado

Iegalmente ou não identiÍlcado no processo licitatório para responder pelo proponente,

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15,5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
15.6, 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recoíida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
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autoridade superior, a qualdeverá proÍerir sua decisão no pÍazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos,
'15.7. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma bllcompras.com.

16. DAS INFRAÇ OES MNIruISTNATNAS E SANCÔES

16,1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não enkegar qualquer documento que

tenha sido solicÍtado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16,1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do edital;

1 ô.1 ,3, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida paÍa a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16,1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de regisko de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16,'í.4. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
'16.1 .5. Fraudar a licitação;

16.1,6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiflcada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;
16,1 .7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÇào;

16. 1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n.o 12,846, de 20'13,

16,2, Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades crvil e crimrnal:

16.2.1 . Advertência;

16.2,2, Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataí, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3,1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16,3.4 0s danos que dela provierem para a Adminiskaçâo Pública;
16,3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos
órgãos de controle.
16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial,
16.4 1 . Para as infraçôes previstas nos itens 16.1 ,1 , 16,1 ,2 e 16.1 ,3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.
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16.4,2, Para as infrações previstas nos itens 16,1 .4, 1ô.1 .5, '16,1.6, '16.1 ,7 e 16.1 .8, a multa será de 15% a 3070

do valor do contrato licitado,
16.5, As sanções de adveíência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou conkatar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,
16.6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçã0.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍraçoes
administrativas relacionadas nos itens 16.1,1, 16,1,2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e rndireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos,
16,8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1,5, 16.1,6, 16.1,7 e 16.1,8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16.1 ,1 , 16,1 .2 e 16.1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da lei n,' 14,13312021.

16,9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.1 .3. 1 ,

caÂcleÍizaú o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos
termos do art. 45, §40 da lN SEGES/IVE n.o 73, de 2022.
1ô.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos,
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanÇão de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaÇão integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGA ÇÃo
17,'1. Encerradas as fases de julgamento, habilitaçáo e exauridos os recursos adminisÍativos, o pÍocesso
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no aí. 71, da Lei n0 14.133, de 2021.
'17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razões de ínteresse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
Íundamentaçáo escrita.
17.3. 0 sistema gerará ata circu nstanciad a, na qual estarão Íegistrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes,
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18. DA CONTRATACAO
18,1. A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez poÍ igual perÍodo, desde que solicitado durante o seu

tÍanscurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,
'18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes por ele assumidas, todas as condiçóes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0,

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o inskumento equivalente no pÍazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do conkato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.
'18.4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos teÍmos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18,4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

18,4,2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando fruskada a negociação de melhor condiçã0.

18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou relirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em íavor do órgão ou entidade licitante.

18.5,1 . A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 1 B.4. '1 
.

18.ô. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima,

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçã0, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia conkatual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da le't 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) cauçáo em dinheiro ou titulos da divida pública emitidos sob a Íorma escritural, mediante regisko em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seg uro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.
'18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente no 46.750-2, Agência n" 0433-2.

1 8.1 0. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do lVunicipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18,1 1 , Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do conkato;
b) expressa aÍirmação do fiador de que, como devedor solidário, Íará o pagamento ao Município de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas
obrigaçôes;
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c) renúncia expressa do Íiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts.827 e B3B do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edltal.

18,12, A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do conkato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificação de que os serviços

foram realizados a contento.
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçÕes, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que Íor notificada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

18.14, Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for noliÍicada pelo Municipio.

1 8,15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o conkatado der causa à rescisão do conkato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0,

18,16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

1 8,17. As condições contratuais estão deÍinidas no Anexo lV - lVinuta do Contrato, parte integrante deste edital.

19. DAS OISPOSIÇOES GERAIS

19,'1 , 0 Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e rncluir-se-ão os dias

de vencimento,

19,4, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal,
19,5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razóes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;
19,6, E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualqueÍ fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inskução do processo licitatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa enke
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia, a
Íinalidade e a segurança da contratação;
19,8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;
'19,9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas propostas e a

Adminiskação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório;
'19.10. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer Íase da licitação;
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexáo;
19,12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o náo
atendimento às solicitaçoes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou tNABtLITAÇÃO;
1 L 13. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;
1914. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataÍorma eletrônica, na "sala virtuai" onde acontecerá o certame;
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19,15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer inÍormaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como Íorma

de garantir a lisura do certame;
'19.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20, DOS ANEXOS

20.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelos de Declarações
ANEXO lV-Minuta do Conkato

Juazeiro do Norte/CE, 27 de novembro de 2025

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

W
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCN srtlÉ N!

I .oBJETo DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de medicamentos destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do
Norte/CE, asseguÍando o regular fornecimento e atendimento à populaçã0, por meio da Secretaria lMunicipal

de Saúde desta uÍbe.

2. DA MoDALTDADE DE L|C|TAçÃO E DO CRÍTÉR|O DE JULGAMENTO
2.1 - Para a aquisiçâo deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei
Federal n0 14.13312021, aoquedeterminaaLei Complementarn'12312006,1ei Complementarno14712014e
outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando
todas as condiçÕes definidas no edital e seus anexos,
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraÇão, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUSTtFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÂo
3,1 ' A aquisição dos medicamentos é essencial para garantir a qualidade e a segurança dos tralamentos
oferecidos à populaÇão, atendendo às normas e regulamentações vigentes. A falta de medicamentos pode
comprometer o atendimento e a saúde dos pacientes, impactando diretamente na eflcácia dos serviços de
saúde prestados pelo municípÍ0. Portanto, a realizaÇão desta contratação pública é Íundamental para assegurar
a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde oÍerecidos à populaçáo de Juazeiro do Norte/CE. Alem
disso, a Secretaria lVlunicipal de Saúde busca garantir a economicidade na aquisição dos medicamentos,
possibilitando a otimização dos recursos públicos e a ampliaÇão do acesso aos tratamentos de saúde para a
populaçã0,

4. DA JUST|F|CAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÂO
4,1 - Os produtos foram agrupados em LOTES com o objetivo de otimizar a logística, a fiscalização e
o gerenciamento do contrato. Esse agrupamento visa atender à demanda de Íorma mals eficlente,
evitando a fragmentação desnecessária da aquisição, que seria desproporcional, dada a especificidade
da finalidade buscada.
4,2 - Ressaltamos que a competitividade permanece amplamente preservada, uma vez que o
agrupamento leva em conta as características comuns dos itens, que são agrupados em conjunto de
similaridade. Essa abordagem Íacilita o processamento do cerlame e, ao permitir a compra de maior
quantidade, oferece à Administração a possibilidade de negociar preços mais vantajosos, com
volumes maiores, a conkatada tende a obter maior margem de lucro, o que se reflete em condiçoes
mais favoráveis para a contratante ao longo do fornecimento dos produtos,
4,3 - Além disso, a aquisição de medicamentos é divisivel em lotes similares, dado que se tratam de
produtos com características e finalidades muito semelhantes, A divisão da compra entre múltiplos
Íornecedores gerar ampla oportunidade de competitividade, quanto à qualidade e à uniformidade do
fornecimento, garantindo a eficiência e a segurança da utilização desses produtos. A existência de
vários fornecedores neste certame, torna o gerenciamento do contrato mais viável pela particularidade
do objeto, haja vista a singularidade de alguns produtos, equiparando com a singularidade de alguns
Íornecedores. Portanto, o agrupamento em diversos lotes é justificado pela necessidade de garantir a
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uniÍormidade na qualidade do produto, a continuidade no fornecimento e a segurança do serviç0,

facilitando o gerenciamento conlratual e minimizando riscos.

5 - DA ESPECTFTCAÇÃO, OUANTTDADES E VALOR MÁXIMO ESTTMADO
5.1 - A empresa a ser conkatada, deverá Íornecer os produtos conÍorme descriçâo na planilha abaixo

Lote:1-Sol Paranterals
Ítem

0002 CLORETO DE PO sroAl0%soLU
]INJETÁVEL . ola c./ 10 ml

OOO3 iCLORETO DE POT SIO A 19,1 % SOL

0004
I N!EI4_V_E-L - AnrpgE çl
cLoRr,To oE sóDro

10 ml
0,9 % soLUÇ

INJETAVEL SISTEMA FECHADO Bolsa
írasco d 100 ml '

AIUPOLA 2800

Valor Totall
1.310,00

2.370.00

0,97 2.716.00

51.400 00

o

FECHADO - Eolsa,l_l
0,9 % soLUÇAO

/FR 10000 5

,óúuJ

írasco d 1 oml - Am a c/ 1oml

FR 10000

AMPOLA 2200

ifrasco cJ 250 ml '
CLORETO DE S Dro

6,03 60.30

7,16',i 64.440,00

1460.00

0,89 1958,00

0,00

0006

r0007

rNJETÁVEL srsrÊt A FECHADO Bols FR
frasco c/ 500 ml '
CLORETO DE S Dto 20 % soLU
INJETAVEL SISTEMA FECHAOO Bolsa/ AMPOLA 2000 o,73

, OOO8 CLORETO OE roA10%soLU
INJETÁVEL. Am ola c/ 10 ml

0009 GLToERTNA 12y, FMs-o FGsi tc

õõ*i
14.19 14 190 00FR

AIVIPOLA

1000

3000

3,52

10,24 40.960,00

5,45 16 350.00

o112,02

l0012 GLICOSE 5 % SOLU O INJE VE
FRSISTEMA FECHADO - Bolsa/Ííasco d 100 mt '

oo13 cLrcosE 5 % soLúoÀo rr,uEÍÃvE! FRSISTEMA FECHAOO - Bolsa/fÍasco c/ 250 ml '
0014 GLTCOSE 5 0/o SOLU O INJET VE L.

3ooo

6000

5000

AMPOLA 1200

600

4000

AMPOLA

s.ar I

-t

18.810 0o

56 460.00

4.750 00

SISTEÍúA FECHADO - Bolsa/í.asco c/ 500 ml ' FR

0015 GLtcosE 50 % SOLuçÁo rruJsrÁ YE! nr',tporeumtPúSTICAIRANSPARENTE.A trp ola cl 1

0016 |\4AGN sro sULFAÍo 50 % soLUÇtro-
TNJETÁVEL - Am ola c/ 10 ml l

OOí7 MANITOL 20% SOL INJETpú STICO TRANSPARENTE SISTEIVA FR
FECHADO - Bolsa/frasco d 250 ml '

OO18 RINGER COM LACTATO co soLUÇ
FECHADO FR|NJET^VEL stsTEt\rA

Bolsa/ííasco d 500 ml '

Tal 12.048 00

59 6.954,00

ro,ss I 42 240.00

oõis-ú
oo7õ-Á

GUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE L
GUA DESTILADA SOL L

500 ml
021 GUA EST RIL PARA IN la

-11 oml '

2100

0005

15.267 00

FRASCO PL,ASTICO TRANSPARENTE -^
SISTEIúA FECHADO 500ML - BotsalFrasco d rr\ a,or ] 40.050.00

9.150,00
io

Total

EspeciÍicaÇão Unid Otde. Marca/Modelo Vãlor Estimado
0001 BTCARBoNATo DE sóDto 8,4 % soLuÇÃo

INJETAVEL - Ampola c/ '10 ml AMPOLA í 000 1,31

AMPOTA 3000 0,79

9000

600

0011 GLICOSE + CLORETO ÔE S-DIO 5 "/" + õ
SoLUÇAo INJETAVEL SISTEIVA FEcI-IADo
Bolsa/Írasco c/ 500 ml

FR 4000

15000 0,6 r

_465,2sé!9

,Lote : 2 -i ntimicrobLe[oq !!j g!{y,ê]§

_Io-- -Espccificaçã_o
0001 AcrclovtR zsb uc pó eene sor-úçÁõ

NJE rÁVEL tv - EgA§Ç,O]4!4poliA . r
0002 AMICACINA SULFATO 500 MG Ampotâ/2mt AMPOLA

400 ,

I

800

ú;idl _êr E"ôt"lslql
FR 9,901 3 960,00

VâloÍ Estim ValoÍ Total

g.1a i 16.488 00

6,27

ET^VEL - ml

o,ssl

-1
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0003 AMPTCTLTNA 1G Pó PARA soLUÇÁ FR
INJETAVEL - FÍasco/Arr ola

0004 aettzt[perutctL-rue BENzATtNA 1.200.000.u
Pô susPENSÃo TNJETÁVEL FA - Frasc FR
arn la

0005

0007 BENZILPENICILINA PROCA NA
BENzrLpENtcrLrNA porAsstcA 300.000 ul FR
loo.ooo ut pó TNJETAVEL FA - Frasco-am

0008 CEFALOTINA 1G PÔ PARA SOL
' INJETAVEL - Frasco-a ola

0009 CEFAZOLINA 1G P soL FR
TNJETÁVEL - Frasco-am

PARA
ola

0010 CEFOTAXINNA S DICA 1G Pó PARA
FR

OLU Áo TNJETÁvEL - Frasco-am ola
0011 EFTAZIDIIV]A 1G PARA SOLU

INJETÁVEL - FÍasco-am a

1800

6000

58

4.755,00

10.380 00

8.568,00

I

740,00

-
1!91

11 ,45

13 194 oO

17.175,00

11 196,00

4 248,0A

6,78 8.136,

4 344 0A

5.760,00

14 550 00

0012 CEFTRIAXONA S DICA 1 G
SOLU TNJETÁVEL tv - Frasco-am ola

CLlNOAlvllClNA 150lVlG/ML - Am ola c/4mL
aLoRTDRATo DE vANCoMtctNA 5oo MG
SOLLJ o TNJETÁVEL - Frasco-a ola

0016 FLúcoNAzoL 2 t\4c/ML soLU
INJETÁVEL SISTEI/lA FECHADO BOISA/íÍ

c/ 100 ml '
| 0017 GúóFLoxActNo 5Mc/ML TNJET VEL

FÍasco/bolsa c/ 100 ml
0018 METILPREDNTSOLONA SUCCINATO S Drc

50olVG Frasco ampo la c/ diluente de 8ml"
0019 METRONTOAZOL 5 [,G/[IL (0,5 %) SOLU

INJETÁVEL IV SISTEMA FECHADO FR
Bolsa/frasco/âm ola c./ 100m1 .

0020 OXACILINA S DICA 5OO IVIG P INJET VEL
FR

Frasco-a ola
0021 SULFATO DE GENTAMICINA 20 [/IG/M

SOLU TNJETÁVEL - Am la c./ 1 ml
oa22 SULFATO DE GENTAMICINA, 40 ÍV]C/M AIIPOLA

SOLU INJETÁVEL - ola c/ 1 ml
0023 SULFATO DE GENTAI\4ICINA. 80 I\,lC/M

SOLU o |NJETAVEL - Am ola c/ 2 ml

4.830,00

503.737

7.11

13 920,00

l
28.800 00

80,00

2.268 OO

2,10 2.100,001

Total 1_ 253,052,50

1500

9,331200
B=NzlLPENrctLrNA BENZÂT|NA 60o.ooo.ut

rrasco.lPÓ SUSPENSÁO INJETAVEL FA FR
ampola

6.504,0010,84600FR
la

0006 BENZILPENICILINA PO stcA 5.000.000 u
Pó INJETAVEL - Frasco-am

7080

1200FR

724

9,60

600 24 25

6000

FR

FR

5000013 - soúÇÃ
1'*INJETAVEL - Frasco/bolsa c/ 100 ml.

CIPROFLOXACINO 2MG/ML

5 192000

9,66

AMPOTÂ

FR

0014
0015 500

14,95FR 250

14,28FR 600

I l.* 300

1500

1200

23,73

1,90

9,28

4,80

AMPOLA

1,891200

AMPOLA 1000

Valor EstimadoQtde. Marca/Modelo

5,716000001 A|llPOLAI
CLORIDRATO AMIODARONA, 50 MG/M
soLucÃo TNJETÁVEL lV - Ampola c/ 3 ml

9,136000002 AMPOLAI
CLORIORATO DE DOBUTAMINA, 250 IMG/IVI

SOLUÇÁO INJETÁVEL - Ampo|a c/ 2O mI

6000003

3 rs
Item Ês iÍic o Unid

AIVlPOLA 5000

Valor Totall

5.478 00

6,98 4.188,00 i

1,05 5.2s0.00

270,06 81.018 00

6,77 8 124 00

15 30 4 590 00

CLORIDRÁTO DÉ DOPAMINA, 5 MG/M AMPOLA
SOLU Áo |NJETÁVEL lv - A la c/ 10 ml

OOO4 CLORIDRATO OE METOCLOPRAMIDA 1OI\,'!q

I qo-luÇÂo INJq.I^YE!: 
^rpúOOO5 ALBUÀ,4INA HUI\NANA 20%

cl2ml

I\iIG/N4L SOLU
0ml

SOLU
ml '

Çr9

çn9

FR 300
INJETAVEL . FTâsco.a

0006 AÍvrrNoFtt-rNA 24
ola c/ 50

INJETAVEL " Ampola q!1
0007 Adenosina 3 /mL - am ola 2ml '
0008 adro Besilâto 10 mL-Am ac/5ml

BROIV]OPRIDA 5 IIIG/ML SOLU o
INJETÀVEL. A lacl2ml
BUTILI]ROI,IETO DE ESCOPOLAMINA

AMPOLA '1200

300
300

AIVIPOI-A

12 89

2,70

19a7,oQr

16 200 00

AMPOLA
AI\íPOLA

60000009

50000010
ÍúG/t\41SOLU o TNJETÁvEL - Am oladlm AI\4POLA 10 950,00

...,1,.r l',,...

600

600

Ll

I
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2,91 17.460,00
i 0011

I\,íG/IVIL SOLU AO INJETAVEL - Am lac/5m
ioúã

0014 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 1O IVIG/M

- -.i0015
soluÇÂo TNJETÁVEL - Ampola c/'1 m.
CLORIORATO DE HIDRALAZINA 20 MG/IV]
SOL INJETAVEL -

6000

AMPOLA

A[/POLA

AMPOLA

AMPOLA

AMPOLA

FR 2000

AMPOLA 3600

AIVPOLA 200

2 5X2,

3.090,00

1.312.

4.206

42.000,00

41.016,00

z,at i 'r3.3so,oo

5.898 00

0o
',.-]

1ml

o0

oo
l

00 CLORIDRAIO DE LIDOCAINA 2OMGIML \2%
SOLUÇÃO INJETÁVEL co AMPOLA
VASOCONSTRICTOR - Am ola c/ 20 ml
CLORIDRÂTO OE LIDOCA NA 20Í\i1cll\,1

6

(2%)soLuÇÃo INJETÁVEL sE
VASOCONSTRICTOR - Am la cl 20 ml

0018 CLORIORATO DE ONDANSETRONA 2 MG/M
SOLU o |NJETÁVEL - ola cl 2 ml
Cefe ma CloÍidÍato 1

0023

i ooza

0025 DIPIRONA SODICA sOOMG/ ML SOLU
INJETAVEL - Ampola/2IIL

i 0017

i
0026

l
2.172,00

2.370,0
l

0

EPINEFRINA 1 IÚG/ÍV]L SOLUÇÃO INJETÁVE
AMPOLA

4rnpoladlml
0027 m ola c/ 'loml AMPOLÂ
002E FITOINENADIONA 1O MG/ML SOLU

AIMPOLA
INJETAVEL - Am olâ c/ 1 ml

0029 FOSFATO DISS DICO OE BETAMETASO
4 IIG/ML SOLUÇÁO TNJETÁVEL - Ampola c/ 1

mL
A|llPOLA

AIVPOLA

NITROGLICERINA SlvlG/ML - a la sml "
0036 NITROPRUSSIATO DE S DIO sOMG

FRASCO/AI\,IPOLA 2ML -
FRINA 2MG/['L - A!!p! la 4ml ' AMPOLA

oo-3sior\,rEPúoL sô-rcõ

8.193,00

26.7 84,00

15.936 00

15.680 OO

4 732 0A

L112 00:

3,46 2.476.40

1 1,13

10.800,00

9.332 00

42.435 6A

14 742 0o

16
8

4.416 00

21.456,00

2.422,04

20.624 0A

25 590.00
3.8r4 00

2.195 4A

60

]PO/LIOFILIZADO

00
INJETAVEL - Frasco a
PROMETAZINA, CLORIORATO 25 I'G/I\,l
COM2ML'

0040 Pancurónio Brometo 2 mL-Am a 2 íí1'
0041 ,Prperacilina sódica, tazobackm sód

4 +0 5 500 ó sol

mpolâ/

40 tM

SoLUÇÂ
1oml "

AI\,íPOLA 1200 2,11SOLU
la cl 2 ínl

CIMETIDINA
TNJETÁvEL - Am

150 tvlc/tvtL

LIOFILIZADO PA0013 FENICOL íG P
o TNJETÁVEL "

oL NRÁ
Lo U

FR 600

400

AMPOLÂ 600

1? 50

17,09

A|llPOLA 5000

7,01

2400

2400

FR 9,830019

100 21,72EIVIB

1 1,85

Celoprofeno 50mg/ml soluçáo lnletável

0021 lCrsatracúrio Besilato 2mg/mL - FÍasco Ampo

0020
mcomOAm las d 2ml'

c/5ml
AIVPOLA 200

AMPOLA 300 27,310022 Cloridrato de dextrocetâmina somg/mL - Ampo
cl 2ml

9600
INJETAVEL - Am ola cl 2 5ml
DEXAIVIETASONA 4 IVIGi I\,IL SOL

1.66DICLOFENACO S DICO 25 Í\4G/lUL SOLU
INJETAVEL lM - Am lac/3ml

1.96

zeoo I

9600

8000

400 2A 28

169

600

120

5000

AMPOLA 400

0030 IFUROSEMTDA 10 MG/ML SOLUÇÁO
I INJET4VEL - Aqlpola ci 2 rltl

oo31 iHEPARTNÂ SÓD|CA 5OOO U|/ML SOLUÇÁO

llv]UNoGLOBULTNA ANT| RH(D) 300 tvlcc
SOLUÇÁO INJEIÁVEL -Frasco ampota/ seÍinga

INJETAVEL - Am lacl5ml
0032

l2ml"
120 353,63

LrDocAlNA, cLoRTDRATo 1o % SPRAY
Fíasco d 50 ml

FR

FR 200 73,71
0033

0034 I\,4eropenem íS pó sol. lnj ' FR 800 20,88
0035 AMPOLÂ 200

FR

43 15

22,08200

600 _ 3,09

16,16

5,96

12 11

25,78

AIVPOLÂ 1500
Rocurônio BÍomêto 10m

pola c/ 20ml
ola c./ sml

4042 oíol '1omq/mL - AmrPlo
A[,tPOLÂ 200

30

17 06
9,T 70

73,18
SACARÁTO DE IIIDROXIDO FERRIC

lzouclrr,rr soLuçÃo rNJErÁvEL rv
I EI\,IBALAGET,,I COI\, 5 AI\iIPOLAS DE 5 I/L'
succrNATo sóDrco DE HtDRocoRTtso
1oo rvrc Pó/LtoFrLrzADo PARA soLU

0043

EIVB

0045

0044

TNJETÁVEL Fíasco a olal Nnl '

I

FR 3800 5,35

FR

20 330 00

rir..

o4
00

1.854 00

32.320 0A

..

clla
1

to

800



i.q;;i-'i-'..'. ,. - .: .;,ii., í',,:1!;1:l;r i,. r",: ..,i i,ri;: L1i l i1. j !.;;.:

ü[,li]i: í) ],t)"i +",,:,.i.i,it{,1 " : 4

i#T,',*-íf4ff
oo46 i succrNATo sóDrco oE HtDRocoRTtsoNÀ

5oo MG pô/LroFrLtzADo PARA soluÇÃqFR
-lrulqtÁVtr rra5cq-a npol a44!Ilt ' 

.

0004

:-'=.......-r

8,35 i 33 400,00

OO47 SULFATO OE ATROPINA O,25MG/I\4I
SOLUÇAO INJETAVEL . ml

0048 SUXAIVET Cinrô rotúc r L'

E

Vancoínicina Cloridrato 1

IDO ASCORBICO IOOMG/ML SOL
rNJETÁVEL - Am ole c/ 5ml

0052 IDO TRANE tvÍco 50 t\4c/trL soLU
d5ml

AIVIPOLA

FR

2800

300

4 816,00

8'163.00

1.72

L_._ _ 27 ,21 _
0049 vrTAirNAS DO COMPLEXO B (81 , 82, 86, B1

PEIS!.!Uç4 o TNJETÁVEL - Am ola clzml
? err,tpoan 4500 190 8 550 00

22FR 600

AMPOLA 5000

AMPOLA 3000

'1 ,16

rLsl6 sg
5 800.00

8,92 26.760,00

Total _6914q§.60

0050
0051

!9-tC-4 j llje téyS§ lqelDqagP_&qqh i da s)
Itcm , .. E_spgciÍicaçêq.
OOOl ENoXAPARINA SÔDICA 20 MG

unid. Otde Ma
lo,2M

INJETAVEL CAIXA COI\,I 1O SERINGA CX 120
PREENCHIDAS '

0,4 M
ERIN cx 360 i

0,6 M
|NJET^VEL , cAtxA cot\4 2 SER|NG^S cx
PREENCHIDAS.

120

Estimado Valor Total

236,30 28.356,00
I
0002

396 70 142 ü2 oA

-l0003

131 ,30 15.756,00

Total 1E6.924,00

s e Emulsões
d

tq.* --1 _t
150

Marca/Modelo Valor EstimadoQtde

300 |

360

300

300

100

100

yalCrJotq!

4 878 00

0002 AMBROXOL, CLORIDRATO 3OMG/5fu1
XAROPE ADULTO . FRASCO 12OML l.*

0003 BROi,/lE TO DE IPRÁTR Pro 0,25
soluÇÂo PARA tNArÁÇÁo caix

t G/Mtl
a 

"onlcxÍÍasco de 20 i,1L
0004 BROTVIOPR|DA 4 MG/t L SOLUÇÁO ORAL

GOTAS Frasco d 20 ml FR

0005 ]BUDESONIDA 0,25 MG/i/L SUSPE P
NEBULTZÂÇÃO - Embatagem com 5 frascos dq E[rB
2ML

10,24 3.686 4o

1779.00

4,82 1.446 00

265 5 126.00

990 00

2 156 00

1.303 20

0006 CAPTOPRIL 25mg

OOO9 CLORIDRATO DE I\,IETO
MG/IVIL SOLU ORAL -

OOlO DESLORATADINA C.5I!1G/ML XAROPE
l OOML

660

21 .56

362

2.694.00

24A 14,89l 3 573.60

300 6.85 2.055 00

câtxa com

-cgr!pl|!tq os
0007 cEToRoLAco rovrc - sugLrrureunt -

com 10 comoa'mtoos
ooo8 cLoRETo óÊ iorÁssro oo n,tcil,t xnnope

fÍasco corn 100 ml

CX

FR

FR

360

600
CLOPRAÀ/IOA 4

Fíasco c/ 10 ml

Ioor 1 ' DÊXAIV]ETASONA ELtXtR 0,1tvc/tlt
C/12OML

FR

FRLl

*rJ o*rNrrnÀfõ óe rsoSsõneiriA sN,lG - iaixJ
com 30

0013 DIPROPIONATO DE BECL€I/ETASo
400t\rcG/ôrL Embalagens com 1 EMB
ílaconetcs contendo 2 mlcada

0014 ESCOP OLAI\,,lINI\ EUTILBROMETO
l.^DtPtRoNA sóDtcA 6.67 + 333 MG/M

SOLU O ORAL - Frasco c/20 mt
0015 FENOTEROL, BROMIDRÂTO 5 tvlG/M

SOLUÇAO PARA NEBULTZAÇÁo - Frasco d 2
ml

FR

cx
l

100

100

600

100

I
1,79 

. 1 179 00

q 76 10 7 tito u0

---!
I10,59i 6 35400

6,85

r@l ,32
teQ
i _ L--- 10,90

.-.1

ooro nroRaúznn soMc - .aqa qol1^70 oragáa! cx
0017 IIIDROXlDO DE ALUÍútNtO 0r S tlCrnrtl -^ 

-

SUSpLNSÁo oRAL - trasco com 240 mt rK

685,00

t t5i aa

'r.308.00

INJETÁVEL -

ENOXAPARINA S
INJETAVEL

0001 ACETILCISTE NA 4OI'G/ML
FRADULTO - FRASCO l2OML



oo18 HIDROXIZINA CLORIDRATO 2MG/IuL
FR

Sol o Frasco ci/ 120 ml Frasco c/ 120 ml
0019 IVERI,IECTINA 6MG catxa com cxrimidos

La Frasco d 120 ml FR
I\4ALEI\TO DE DEXCLORFENIRAMINA O

[4G/ML + BETAMEÍASONA 0,05 l\rcll\il FR
XARÔPE.

z+vnLúÍô

'i (- i- i l:r .1,_ _t t t-L:,.-- t)..-

,...; .

500 I

400

200

400

300

-,liirssÂo DE

iolrra No

14,19 4 257 00

;1 2.180,00

iTrym(

300

ri .il:.","

i
4,

14 4i] s. zqo põi

9,14 00828

002

0025

6

7002 SALBUTÂMOL SULFATO sIVG/IVIL

Frasco c/ 120 ml
DE DEXCLORFENIRAMINA O

FRl/G/l\rL XAROPE FÍasco d 100 ml
PERIVANGANATO DE POT to 100MG
caixa com 30 com Íimidos
PIRIMETAI\,'IINA 25MG caixa com 3 cxco idos

SALBIJTAMOL 0,4 MG/ML XAROPE Frasco "FR120 ml
[õoz

comoÍimidos
roosa ' óLeb úrNERAi'íúuçÃõ

E.59 3.436.00

11 ,22 561,00

3,92 5.880,00

4 404,00,

600 1 800 00

2.520,00
l

2 991 00

29,17

to*'
N EBULLz ÇÂO Frasco c/10m1

0028 SEcNtDAZOL 1000 MG (1G) Caixa com

r99mpJlmidos
OO29 SIMETICONA 75 IV]G/IVL SUSPEN SÃo oRA[.l -^

GOTAS Frãsco d 15 ml
0030 SULFADIAZINA 500[rG - embalagem com 10q

EMBcomorimidos
SULFATO DE ZINCO HEPTAHIDRAT

FR17,6tVlG/ML FRÂSCO COÀ/l 100 ML
VASELINA FARMACEUTICA LIQ

L1000M1
ACIDO FÔLINICO 5 MG caixa co cx

FR 120 21,oo

-Ià

ORAL Frasco

300

1200

150

300

120

1000

360

1 1,59
]

13,15 i

11.590 00

4134.00

CX

4,68 
i

so,oo L

31,84

5 616,00

I400.00

I 552 00

3 500 40

FRd 100 ml

cx 50

0024
1500

FR
Permetrina 10mg/9 (1%) emulsáo tópica
Írasco com 60 ml 400 11 ,01

T 126.984,60l

Loto : 6. Pomadas / Cremcs / Suoosltó.ios
Itom Êspêcificacão
0001 ActclovtR 50 tvlcic CREME Bisnaga

0q

Qtdc. MaÍca/Modelo Valoí Estimado Valor Total

150 10.21d1
iooôi-có LAGENASE O.6U/G + CLORANFÊNICO

q-01G1Ç Bts!âg q 30s

Bisnas-c çl3r.g
% suPostróRro ADUL0004 GLtcERoL 95 TO

caixa com 6 un

BIS -f
150

1.531,50

l
5 178 00BIS

BIS

cx

OOO3 FIBÍ]INOLISINA ASSOCIAOA
DESOXIÍTRIBONUCLEASE
CLOR^NFENICOL 1U + 666U + 1% PO

COIVl

unoÀ

20

11 239 20

1 1,97 239,40

857 1028.40

4 497.ô0

120 93,66

idades _
LIDAVASELINA S Bisn ad30 BIS

0006 IDO DE ZINCO ASSOCIADO C
VITAIVINA A + VITAIiIINA D 150 IúG + 5,OOO U
+ 900 Ul/G POMADA - Bisn ad 45

00 DE ZINCO MICRONIZÂDO + LEO D
GIRASSOL + VITAMINA A + VITAMINA

FRCREI\,1E BARR
Frasco

EIRA PÍIOTETOR DE PELE
com 50

1000

120

120

7.61 7 610,00

37,48

To 31.324.19

Unld

l0 ml
óo-oz crónró-nnro oe pÊrroirue áo úcilrt

§QtuçÂQ !!!ErAy!:t Aínpsra q? !r'l
OOO3 CLoRIDRATO DE TRAMADoL 50 MG/MÚ

LJnid.

AMPoLA ]

.-- !
AIUPOL,A

I

1200

-- - t--
4oo

Qtde Marca/Modelo Valor Estimado

4,01

Valoí Total
S.S/",1 -l
L ampola dê I42 10 104 00

1604.00

sof!ç4q|UJEr4VEL 
^!p/1

ml AMPOLA 1000 3,81 3 810.00

0020 u

0021

0031

4

j

0005

' 34.52'+- !



rçÊ;131it 1."'

CLORIDRATO DE TRAIUADOL 50 MG/M AIiIPOLA
SOLU Ão |NJETÁVEL A lad2ml
CLORPROI\4AZINA, CLORIDRATO 5 MG/M
so!!Q4o |NJETÁVEL Ampora c/ 5 mr

AIVIPOLA

DESLANOSIDEO O,2IÚG/ML INJEÍÁVE
AMPOLAAmpola d 2 ml

D|AZE PArvr 1 o MG/trL SOLU.ÀOINJíiÃVE
AMPOLAlac/2ml

DIAZEPAIVI 5 MG/ML SOLUÇ INJET VE
lacJ2ml

lillDAZOLAl\r. 1 l\,4G/lVL SOLU INJE VE AIVPOLAlac/5ml
IVIDAZOLAI\/I. 5 MG/IuL SOLU INJET VE

:' ,.

ivr r-l l! -- -,

i !:-.,. 'r f -1r'

i,3;i1... r-;t- i:.r,-:li.;;.,ii:i, ;;Ü .ri

0004 i

,-- ]
0005

0008

0009

0010

0011

0012

\
I

2400

600

800

1000

500

AMPOLA 1500

AMPOLA 1500

AMPOLA

AIUPOLA

AMPOLA

üUIíII§§AO DE

tslha No

5,43 13.032,00

3,73 6.714.00

3,46 1730,00

5 064,00

2.436 00!
2.946 00

4,42 3.536 00

11,72 1 1.720,00

2,83 I490.00

3,84 1.920,00

57 8.355,00

t

l

irrr:l
,0014 ,l

5,ola c/ 10 ml
0015 IVI IDAZOLÁI\,l, 5 MG/IuL SOL VE

Ampola d 3 ml
0016 NALOXONA

INJETAVEL
CLORIDRÂTO O,4MG/IVI

iall.r.l
0017 SULFATO DE MORFINA,

SOL O INJ ETÁVE L Amp
0,2 tvlc/tvl
ola cJ 1 ml

0018 SULFATO DE MORFINA, 1 MG/I'L SOLU
INJETÁVEL Am oacl2ml

0019 SULFATO DE MORFINA. 1O MG/ML SOLU
INJETÁVEL Am ola c/ 1 ml

376 5 640 00

11,59 9.272 oO

8,03 4 818,00

7,04 2.112,A0
l

LZZ5,OOI

L_

5,85

Total 1'.12.078 00

1E00

500

2400 2,11

AMPOLA 1200 2,03

3000

800

AMPOLA 600

300

1500

1500

Lote : 8 - Modlcamentos PPI eOutros
IItem _, EspcciÍicqEap_ ---

0001 iACtcLovtR 200 [rG cêtxa cofir

0002 BACLOFENO 1O I\,IG Caixa com 20
com rimidos

0003

0004

0005 CLORIORÂTO DE OXIBUTIN|NA 5tG-caix
clDjqç!Op!midos

0006 GLICOSAI\4INA, SULFATO + CONDROITI
+ 1,2 G PÔ PARA SOLU cx

o+Y-a,Qtdê. Marca/Model loÍ Estimado l ValoÍ Tota

900 24,19

3000 1 1,55 34.650,00

24,64 36 960,00

2143 95,77 
|

245 235 11

1500 43,20 ô4 80o,oo

45.678 00

1,95 1 17 000,00

53,47 3.849 84

4,91 343.700 00

com 30 Sachês
TIAZIDA 25 MG

Unid

ca'xa com 3q 
CX

cx

cx

FR

CX

cx

l

21.771 00

SULFATO 1,5
ORAL - cârre

l-ri-ro-n-oclono

LOÇ

300

0007
com idos

0008 LEVOFLOXACINO HEMI.HIDRATADO 750 M
- caixa com 5 com idos

000s LOSARTANA POT SICA 50[rG - caixa
30 co rimidos

00't0 O OLEOSA A BÂSE OE A.G,E/TCM
VITAMINAS A E E LECITINA E ÁCIDO§
GRÂXOS ESSENCIAIS PRESENTES NO
ôLEo DE GtRRASoL FÍasco c/ 200 ml

0011 METFORT\4tNA 500tu]G caixa com 3

G caixa com 30

l
0

9,64 23 136 00

5.46 218 400 0040000

60ooo I

300
lardii 200m9/g çx/4

334 200,00

6 384.00

5,57 I

21 ,28

109,33

:! i)

cx

60000

cx 70000

colplitLdgq

LICO 300|\ilG ca

CX

Total

327.990 00

I J83.753 
| 95

0006

0007

FEN NAS tcA 50 t\,lc/tvrL soLU AMPOLA

AMPOLÂ

.l

INJETAVEL ml
FENOBARBITAL 2OO MG/I\,11

- - Ànrpc!? çl? MI

d5ml
HALOPERIDOL
INJETAVEL

INJ

I

i

I

I

EISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG
carxa com 2
CLARI ROfulICINA 50OMG catxa con

I cx

152,26

, 0012 SINVA
co!!lpÍimidos

envelo del
IDO URSODESOXI0014

cx 3000

0013

com 30

, tl..r,. I l:. ,
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9 - Anál ggos qo Insulina / Sistema de ão

'ôõ01
Es ific o

DEGLUDECA 100U1/ML Sistema de aplicaçá

INSULINA GI.-ULISINA 1OO UI/I\4I SOLU
Embala em c./ 3 ml

ÇÃ

EM8
01ultidose e desca 4!vc!)

INJETAVEL Sistemâ de aplicaçáo (multrdose ê EMB
descaná veuloQ 4ê99tr cr' 3 ml _-

RO 100 UUrrL SOLUÇA

ÇA-q

ValoÍ T

486i250|

47 12 47 120 0A

0002

0003 INSUL]NA LISP
INJETAVEL Srs

, d€scaíável) EmbalaQem d3ml
tema de aplicaçào (multidose EMB

d
d

EMB

1000

800

200

60,30

64,1 3 192 390,00

7 4,26 14 852 A0

Total: 351.?1!É9)

48.240 00

0004
I

l

INSULINA GLARGINA 1OO UUML SOLU
INJÉTAVEL Sistema de apticaçâo (muttido se EIVB

-r d+-çfié!9]) Ern!!899 3!
, OOOS INSULINA LISPRO + INSIJLINA LISPR q

PROTAMINA 5O%, 1OO UI/ML SOLU
INJETAVEL Slslêma de aplicâçâo (mult idose ê
dêscartável Embalê9Crl c/3ml

3000

Unid o Marca/Modêlo Valor Estimado

Lote: 10 - Protêtor Solar
It6m Es ciÍi
0001 PROTETOR SOI.AR UVÂJUVB COIU FATO

DE PRorEÇÁo 30 (cREirE) Frasco FR
cl 120

0002 PROTETOR SOLAR UVNUVB COM FAT
DE PROT EçÁo 6qlqREME) - Frasco cJ '120

Unid Marca/Modelo Valor Total

16,04 136 340,00

--.1

26,44 73 320,003000

reqlil _11!:66q00l

Qtdô. ValoÍ Estimado

8500

'Lote : 1í - Outíos Modicamentos dc contÍole Es ial
!EóÀ1
0001 AclDo

Espeqúc-e9fl
VALPROICO 25OMG Caixa coín 2 cxca sulas

CLONIDINA O,1OO I,,lG Caixa com 3 cxcom idos
CLORIDRATO DE TRAIVAOOL 1OO MG/M
soLUÇAo oRAL GOTAS FRASCO C FR
1O ML
ESCITALOPRAM lOMG caixa com

dos
0005 ESCITALOPRAM 20IMG Caixa com cxcom rimidos
0006

Otde Marca/Modelo Valor Estimado Valor T

600 15.24 )

Unid.

9144,00

5.718,00

300 3E 13 11 439,00

16,32 3 264 00

16,24 3 248 00

36,32 5.448,00

8,80 I800,00

11 54 11 540 00

I
cx

FR

cx

CX

t9 .*

ESCITALOPRAM 2OI'G/ML ORAL C/ I5M
FRASCO C/15M1

0007 HALOPERIOOL 1ÀIG Caixa com 2
com rimidos

0008 ll\illPR^I\IINA 25MG câixa com 2
co rimidos

ooõs LAMOTÍIIGINA l OOI\,1G calxa com

1000

cot! plln]lllot
0010 LEVOT\,IEPROiúÂZtNA

FRASCO C/2OML
40 mg/ml (4% ) rn

17,72 2 g5g,24

18,53 1 1 1 18,00

20,88 4 593 60

27 ,91

OO11 OLANZÁPINA sMG Caira com 30 
CX zzol

FR

600

1000

200

200

500

óú
L
lool

2 Aok (40m9/mr) SUSP ORÁ

tõo l

oo1

foo,e1

c/20tvl L
3 QUETIAPINA 1OOMG . Ca ixa com 30

com rimidos
4i QUETIAPINA 25I\4G Caixa com 3

comôflmidos
5 RISPERIDONA 2MG caixa com 3

comprimidos

cx

cx

cx

CX

2?.910 0A

34,45 6.890.00

20,69 i 4 138.00

14,29 7.145 00
SERTRALINA lOOIVG Caixa com 3
com midos

00Í7 ToPTRAMATO 1ootvlc Caixa com
com idos
TOPIRAIVIATO 25I'G
comprimidos

28,80 34.560 00

5.534,00,

600

200

200

150

1000

100

cx 150 16,91
0018 Caira com

CX

1204

55,34

2 536 50

250

--t167

l

rdos
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Total 165 -gqs,!!.

Lote:12 - Medicementos Portaria 344/98
I

ACIDO VALPROICO 500lvlc - caixa com
comprimidos

ACIDO VALPROICO 5OIV1G/[i]L XAROP
100tvtL

FR

cx

Valor Estimado Valor Total

12,26 30.650 00

40,40 242 400,A0

4,01

Ltglr Es cifica ao
0001

t-.
i0002

0003 ALPRAZOLAI\4 O.sMG Caixa com 3
com rimidos

CARBONATO DE LITIO 3001\4G - caixâ comi

0010 2OÍMG caixa com
com rimidq9___

Unid.

16.040,00

0004

0006

7
0008

10009

0017

0020
0021

0022

l?i9!"1
90.274 00

-l
72 000,00

95 00

31 280,00 |

50 91 5oO.OOCX

CX

3000

2000

4ooo

15000

30.000,0

42.900 0

0
l

0001

001

c Lo t\,1tP R Atlr INA 2srvlG
COIVlPRII\,1IOOS

CLORPROI\4AZINA CLORIDRATO
cor\it 20r\rL

CAIXA COM cx

CLONAZEPAIV]
20Ml-

2,stvlc/t\rL SOL. ORAL O
FR2

0013 CLONAZEPAIV] 2MG caixa com
com rimidos

-lí
68 850,00

i

44 400,00

18.570,00

55.560 00

35 520,00 i

00'14 40tvrG/lvl FR

0015 CLORPRONIAZINA CLORIDRATO 1 OOIVIG
CX 4000

caixa com 20 com idos
0016 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 25I\,1G cx

caixa com 20 com rimidos

A 20À/lG Caixa com
CX

INA 300MG - caixa com 3
CX

L DECANOATO 5OMG/I\4Ir
AIVlPOLA 1500

[ola 1 ml_--
ORA

7,67 92.040,00

12.600,00

64 100 00

15 480 00

11 18 '11 1 800 00

17,92 179.200,00

14,56 21.840,00

15,67 62.680,00

r 5.31 122.480,04

400.960 00

'12,90 129 000 00

27 ,16 190 120 00

315,39 94 617.00

102.360.00

76 442 AO

26,33 105.320,00

412 800.00

iooz:
sulas

0025 I.IALOPERIDOt 5 MG caixa com 2
com Íimidos

0026 LEVOI\,IEPROÍV]AZINA, À,4ALEATO 1OO MG
Caixa com 20 com Íimidos

IIALOPERIDO
INJETÁVEL -

HALOPERIDOL 2 MG/IML SOL
30 I\,11

OO27 LEVOÍ\,iEPROIVIAZINA, MALEATO 25 MG
Caixa com 20 comprimidos

FR

CX

cx

cx

0028 IVIETILFENIDATO 1o[,lc - caixa com 3
com0rimidos

OO29 IV]ETILFENIDA IO 2OI\'IG carxa com 3
cá sulês

OO3O NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 25 MG
caixa com 30 cá ulas

0031

0032 OXCARBAZEPINA 3001úG - caixâ com
com rimidos

'0033 PARACEIAIVIOL + FOSFATO OE CODE
5001r,4G + 30MG - caixa com 24 comprimidos

0034 PAROXETINA, CLORIDRATO 20 l\,,IG - caixa

27 .52 ;

Marca/ModeloQtde

25oo i

6000

4000cx

13,23CX 6000Caxa com 30ALPRÂZOLAlil 2ÍvlG
comprimidos

9000 10 03CX0005 Caixa com 3025tvlGAMITRIPTILINA
comprimidos

I

2000 36,00cxcaixâ com 8CBIPERIDENO 2IMG
comprimidos

250000 0,38cor\4PCARBAIVIAZEPINA 2OOT,,IG

15,642000

2000

CARBAIUAZEPINA 2OIúG/ML SUSPENS
ORÂL 100m1

FR

CX

1500

4000

9000 I

8000

15,00

21.45

7 ,65

8,88

13 89

12,38

cx
I

1 2000

6,30cx 20000018
com rimidos

com rimidos
FENITOINA 1OOITG

Caixa

Caixa com

DIAZEPAM l OMG com 3

6,41100MG - Caixa com0019 FENOBARBITAL
com rimidos

cx 10000

FENOBARBITAL 40 IVIG/ML COM 2OML FR 2000 7,74

10000

0000

8000

28,64CX

cx

CX

cx

14000

300

10000

7000

CX 4000 25,59

FRIoXCARBAZEPTNA 60MG/ML (6%) SUS
ORAL lOOML

1800 42,49

4000

com 30 c rimidos cx 8000 25,45 203.600.00

50 Íimidos

s

0424
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Folha No wuçÀfo

75 tG - caixa com 30 cx 38000 23,97 | 910.860,00

36 PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 I/G
caixa com 20 íimidos I cx 7500

9000

13000

6,51 ae.ezs,oo l

17,60 158 400.00

350.280 00

9,87 88.830 00

10,84 140.920.00

16,56 215.280,40:

Total 5.355.194 00

37 RISPERIDONA 3 MG - caixa com 3Ci
com íimidos

0038 RISPERIDONA 1 IVIG/IV]L SOLU oo
COI\,I PIPETA DOSADORA Frasco c/ 30 ml

0039 RISPERIDONA 1 I\,lG câixa com 3

l mrdos
0040 SERTRALINA sOMG Caixa com 3

CX

FR

cx

00

0

90

0041
comprimldos

IVENLAFAXINA 75[íG
lcáosulas

- Caixa com 3

CX

cx 13000

!oto
l! !!
0001
0cQ2
00_03

0004

ooo5

l3 - Fitocanabinóidês - Cannabls sativa ROC no 32712019
Espqc iÍi q!çâ o_

CANAUIDIOL 2001\4G/ML - Frasco com 30ml FR
CANAUIDIOL 20lV G/l\rL - Frasco com 3oml

Ma.!,/l'4sdg!r]Ea:rE#r"üi- Valoí Íotâl
64 063 80

231 69.399 00
536,40 19 382,10

816,66 29.399 76

542,O2 19 512,72

U nid Qtdc
36

___300 itlE-
FRCANAI]IDIOL 5OMG/iIL Frasco com 30ml

EXTRATO
14MG/ML -

EXTRATO DE CANNABIS SATIvA - 
1601

DE CANNABIS SATIVA -.
Frasco com 3oml r- r(

_29.

Itr
3_2!4Gl\IL!e$! rgrnloml __ l
EXTRATo oE CANNAB|S sAnvÀ

162,97 5.866,92

Total 207 .624

r entregues no pÍazo de atê 15 (o uinze) dias úteis , a contar do recebimento da

751\,4G/l\,4L - Frasco com 10ml

,60,

5.2 ' O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 9.954.906,19 (nove milhoes novecentos e
cinquenta e quatro mil novecentos eseis reais e dezenove cêntavos), deacordocom pesquisas de pÍeços
realizadas pelo setor de compras da Central de Compras do MunicÍpio de Juazeiro do Norte seguindo'as
normativas e a legislação vigente,
5'3'Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no
orçamento acima, independentemente do valor total,

6 .DA ENTREGA OOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
6.1 - 0 Inicio da execução do objeto será após assinatura do contrato.
6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçoes e prazo fixados pela CONTRATANTE. bem como a
observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislaçâo aplicável e a favorecer e garantir a qualidade
do objeto
6.3 - 0s produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretana/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Serviç0, ficando a Administração no direito de so icitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Contratada
6.4 - 0s produtos deverão se
respectiva 0rdem de Serviç0.
6'5 ' A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
6.6 ' A Conkatada deverá eÍetuar as enkegas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagcns Íechadas,
6,7 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.
6.8 .0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
6.8.'l ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicaçáo;
6'8.2 ' DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade à quantidade do produto, pelo setor responsávei pela

I
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ff,Hi,',yrufl.solicitação e consequentemente aceitaçã0,
6.9 - Todos os custos provenientes de transporte serão da conkatada

7 .DA CLASSTFTCAçÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
7.1 . O objeto da contratação é classificado como serviços(s)/bem(ns) comum(ns), que pode(m) ser
objetivamente definidos por padrões usuais praticados no mercado. Dessa Íorma a contratação deverá ser
realizada por Pregão EletrÔnico, permitindo que os empenhos e ordens de entÍega aconteÇam conforme
necesstdade da administraçâo e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da vigência contÍatuai.
7.2. A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação juridica, técnica, fiscal, social e trabalhista e
de qualiÍicação econÔmicoJinanceira, dentro daqueles previstos nos arts, 66 a 69 da Lei no 14.133t21.
7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.4 - A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contratação.
7.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiíicadas na Minuta Contratual.
7.5 - A contratação dos materiais destinados ao atendimento das necessidades de dÍversos setores
pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte-CE. Nesse cenário, a solução escolhida
para suprir tal necessidade deve atender a alguns requisitos mínimos.

7.5,1 - Todos os materiais devem possuir boa qualidade e sem Íalhas, danos, observando as descnçÕes do
quadro/tabela constante neste Termo de Referência.

7.5.2 - A fornecedora deve assumir todos os encargos reÍerentes à enkega, aos possÍveis fretes e aos possiveis
danos aos materiais.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.'l ' 0 futuro Contrato terá vigência de atá 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecirnento dos produtos denko da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133
de 2021

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.1 ' O valor total estimado para a conkatação é de R$ 9.954.906,19 (nove milhões novecentos e
cinquenta e quatro mil novecentos e seis reais e dezenove centavos).
9.1.2 ' No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais
incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0.

9.2 - Forma de Pagamento
9.2'1 '0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
9.2.2' Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancària para
pagamento.

9.3 . Prazo de Pagamento
9.3 í '0 pagamento será efetuado tto prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Frscal/Fatura.

9.3'2 ' Consldera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrêto,
9.4 - Condiçôes de Pagamento
9.4.1 - A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçãg,
conforme disposto neste instrumento.

4: !'
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9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do conkato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não
acarretando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou FatuÍa deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sitios eletrôâicos oficiajs ou à
documentação mencionada no aí, 68 da Lei n0 14J332021.
9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condrçoes de habilitação exigidas na contrataÇâo;
b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitação, no âmbiio do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedÍtivas indiretas,
9.4.6 - Constatando'se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçãq, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratanie.
9.4.7 - Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os rneios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.
9'4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentoi serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do conkato, caso a contratada não regularize sua situaçâo.
9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária pievista na legislação aplicável,
9.4.10.1 - Independentemenle do percentual de tributo inserido na planilha, no pagámenio serão retidos na
Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9Á1 I - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por móio de documento oÍicial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerlda Lei complementar.

10 - DAS oBR|GAçÔES DA CONTRATADA
10.1 ' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);
10.2 ' Comunicar à Contratante, no prazo máxímo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os rnotivos que impossibilítem o cumprimento do prazo previsto, com a'devida comprovação;
10.3'-Atender às detelminâções- re-gulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art 137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimentõ ou informação poreles solicitados,
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'10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
'10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

10.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do conkato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ce(idão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Ir/unicipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual;

10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

10.10 . Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1'16, da Lei no 14.133,de2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.'116, parágrafo único, da Lei n0

14 133, de 2021);

10.13. Guardar sigllo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatlvos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variávels decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021',

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a

legislaçáo de regência;
'10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

20'lB, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do Íuturo contrato,

10.18 . Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos;
10.19 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;



rS'Í! Ltü ú;,' (lü.ri§.'.,

:r!r?:-i?i:i í'f Ir:,t"i: rr,'liii.j:'.:Ii),:1.i.. i.: _| :,,,,-"

tfliillrus
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 .0BR|GAÇÔES DA CONTRATANTE
11.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Conkatada, de acordo com o futuro
contrato;
1 '1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
contrato;
1 1.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeilos ou incorreçoes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe, às suas expensas;
11.4 . Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela Contratada;
í 1.5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo
do objeto, para efeito de lquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021,
1 1.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçóes estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Conkato;
1',l.7 . Aplicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e no futuro Contrato;
11.8. Cientificar o Orgâo competente para adoçáo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigaçôes pela Contratada;
11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçoes relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
,l1.9.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motÍvada;
11.í0 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro feitos pela
contrarada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
11.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12 - DA GESTÃO E F|SCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO
'12.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente
destgnado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execuçâo do instrumento contratual, com
vistas à promoçâo das medidas necessárias a fiel execução das condições previstas no instrumento conkatual.
12.2. A Íiscalizaçâo da contratação será exercida por representante da adminiskaçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou
assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 117 da lei 14.133 de 2021.
12.3 ' O contrato deverá ser executado Íielmente pelas paíes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Let no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
pa rcial.

12.4 ' En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conkato, o cronograma de execuçào
será prorrogado automaticamente pelo tempo corÍespondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.

12'5 - As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade admitindo-se o uso de mensagem elekônica para esse fim.
í2.6'0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato
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12.7 - A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de2021,an.117, caput),
12.8 . 0 físcal do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no mesmo, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a Administração.
12.8.í - O fiscal do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos obseÍvados.
12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçoes para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.
12.8.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisâo ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
cas0.

12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.
12.9 - O gestor do contrato acompanhará os regiskos realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as
ocorrências relacronadas à execução do conkato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
12.10 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da conkatada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessárjo.
12.10.1 ' Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.11 ' O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalÍzação do
conkato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
de serviço/compra, do registro de oconências, das alteraçoes e das prorrogaçóes contratuais, elaborando
relalório com vistas à verificação da necessidade de adequaçÕes do contraio para fins de atendimento da
finalidade da administração.
12'11,1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da conkatada, para
Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas quô obstem o fluxó normal da liquidaçâo e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
12.11.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto
ao cumpnmento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menÇão ao seu desempenho na execuçáo
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadasko de atesto de cumprimento de obrigaçoes,
12.'|1.3 - O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicaçâo de sançoes, a ser conduzido pela comissào de que trata o art. 'lSB da
Lei n0 14.1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sgb sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou pronogação contratual.
12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do
contrato.
12.13.1 - A indicação ou a manutençào do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgào ou entidade,
desde que devidarnente justiíicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

13 - DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
13.1 ' comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

. li ..,i
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13,1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
13,1.2 - Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedrr para ser desclassificado quando encerrada a etapa competltiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
13,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
1 3.1 .3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação íalsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaração falsa
durante a conkatação;
'13.1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;
13.1.ô - comportar-se de modo Ínidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra íalsificada ou deteríorada, no caso de solicitação de amostras;
1 3,1 .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo,
1 3.1 .B - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 201 3:
13.2 - com Íulcro na Lei n0 '14,133, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes eiou adjudicatários as seguintes sanÇões, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
1 3,2.1 - Advertência;
'13.2,2 - Multa;

13.2.3 - lmpedímento de licitar e contrataÍ e;
13.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para lícitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3 - Na aplicação das sançóes serão considerados:
1 3.3,1 - A natureza e a gravidade da Ínfração cometida;
13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13,3.3 - As circunstâncias ag[avantes ou atenuantes;
13,3.4 - 0s danos que dela provierem para a AdministraÇão pública;

13 3 5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇÕes dos
órgãos de controle.
13 4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
13,4.'1 - Para as rnfrações previstas nos itens 13.1.1, j3.1.2e 13,'1.3, a multa será de 0,5% a'15% do valor do
conkato licitado.

13,4,2 - Para as inÍrações previstas nos rtens 13.1,4, 13,1.s, 13.'1.6, 13.i.7 e 13.1,8, a multa será de lsok a
30% do valor do contrato.
13,5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

]3 6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1S (quinze) dias
úteis. contado da rlata de sua intimaçâo.
1 3,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍraçÕes
administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justiÍicar a imposição de
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 1 3.1 .4, 1 3,1 ,5, 13.1 ,6, 13.1 .7 e 13.1 .8, bem como pelas

infraçÕes adminiskativas previstas nos itens 13.1 ,1 , 13.1.2 e '13,1 ,3 que justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no art.
156, §50, da Lei no 14.133/2021.
13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3.1.,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos
termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

1 3.1 1 - Caberá recurso no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, muita e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos,
13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneídade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intiínaÇào, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dras úteis, contado do seu recebimento.
13,13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
13,14'A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
repaÍação integral dos danos causados,

14. DrSPoStÇÓES FtNAtS
'14.1 ' Este termo de referencia vjsa atendeÍ as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão em sua Íorma eletrÔnica, conÍorme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alteraçôes, íicando por
esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçÕes em razão de naturahdade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0,
14.2 ' Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, Íevogar o pÍesente Processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado
'14.3 ' O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0.
'14.4 ' A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.
71 da Lei Federal no 14.133121.

14.5 ' Após a Íase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo
decorrente de fato supervenrente e aceito pela AdmÍnistração,
14.6 ' Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(Óes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
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garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.
14.7 - Salientamos que, se alguma situação, não pÍevista neste lnstrumento, ocoÍer, todas as consequênctas
de sua existência serào regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

ff#i,:1rotrrk

15. ORIGEM DOS RECURSOS
15.1 'As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos
nas seguintes DotaçÕes Orçamentárias:

Proieto/Atividade Elemento de Desp9qL
1 0. 1 22.0003.2.0'1 3.0000

3.3.90.30.001 0.301 .0015.2.0'1 9.0000
06
06
06 01

010LI r 0.302.0003 2,020.0000 _- 3 3.e0.!!.qq
3.3.90 30.00

l
_ _ 10.302 0003.2.026.0000

1 0.302.0003 2.027.0000 3.3.90.30.00I
I
i

06 01
06 01

1 0.302.0016.2 030.0000
-t-I

1 0.304.001 7.2.036.0000
__ 3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

16. D0 FORO
í6.1 'Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que deconerem da
execuçáo do futuro contrato que náo possam ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art, g2, 

§1", da Lei no
14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE - 17 de outubro de 2025.

Josá Bendimar e Lima Júníor
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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MINUTA DA PROPOSTA DEJBECO§

A Prefeitura l\,4unicipal de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

14 13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico no

2025.11.27.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuiçôes Íiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valor dos produtos/matêriais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar/fornecer os serviços/produtos especiÍicados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do pÍesente Processo de Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de medicamentos destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do

Norte/CE, assegurando o Íegular fornecimento e atendimento à populaçã0, por meio da Secretaria lVunicipal de

Saúde desta urbe, conÍorme especificações apresentadas no quadro abaixo:

Lotê : 1 - Soluçôes Parenterais

['#iil*wt'ru

iàm pgcjJ!ç!ç!L
E SODIO 8,4 % SOLUÇA

unid
o

AIV]POLA

9 evpore

AtllPOLl\ 2800

10000

BoISaI FR

Valor Estim "do;:-, val,cr Tótal

' 0001 BICARBONATO D
INJETÁVEL Arnpola c/ 10 ml

'oooz-ct o
rNJErÁvE

fuÍõ-oÉ ÉoiÁssro n ro "2" soluç
0ml

3 CLORETO A 19,1 % SOLUÇ
10 ml

0004 0,9 % SOLU

0007 CLORETO DE S DIO 20 % SOLU
TNJETÁVEL stsrEN.4A FEcHADo - BoÍsa
frasco c/ 10m - Am la c/ 1oml

0008 CLORETO DE S DIOAlO%SOLU
I INJETAVEL - Am p-o lê c/ 10 ml

rNJETÁVEL - Amlolê. d
CLORETO DE SODIO

0005 CLORETO DE Dto 0,9 % sol
lrNJErÁvEL stsrEMA FECHADo Bols FR
írasco d 250 ml '

DIO 0,9 % SOLU q0006 CLORETO DE

TNJETÁVEL stsrEiilA FECHAoo ^ Bot
frasco c/ 100 ml "

FR

INJETÁVEL SISTEIVIA FECHADO
fÍasco c/ 500 ml '

0009 GLICERINA 12O/" FRASCO
FR

TRANSPARENT E - Frâsco d 500 ml

INJETÂyEL:Aop-ol?
ÀLC to in--§oLUÇÃd

I
AMPOLAOO1O CLICONATO DE C

d 10 m
OO11 GLICOSE + CLORETO DE SÔDIO 5 % N

púslco-
1000

AMPOLA 2240

600

SoLUÇÃo INJETAVEL SISTEMA FEcH
Bolsa/Írasco c/ 500 ml

0012,GL|COSE 5 % SOLUÇÀorNJEiÀ VE
FR

SISTElríA FECHADO - Bolsa/ÍÍasco c/ 100 ml '
0013lGL|COSE 5 % SOLU

SISIENIA FECHADO - Bols
O INJE VE FR

a/frâsco c/ 250 ml *

0014 GLICOSE
FRSISTEMA

0,9 %
ADO .r FR 0

0

004

300

3000

60001

0015

0016

un] rn 600

Ampola c/ 10 ml
% SOLUÇ

[úÃurroi 7-v" s-oúç7o INJE VEL I

o INJETÁVEL
AIVlPOLA 5000

A|llPOLA

i 0017

I
I

l-o 1B
I

Pús]lco TRANSPARENTE stsrE
FECHADO - BolsafÍasco d 250 ml '
RINGER COM LACTATO S DICO SOLU o

I

Marca/ModêloQtde,

3000

1000

10000

9000

2000AIVPOLA

1200
l

|NJETÁVEL stsrEMA FECHADo
Bolsê/frasco c/ 500 ml '

FR 4000

L
Es

l

ÉslIVIAGN o Us LFA

INJET VE

INJETAVEL.
TO 50
c/ 10 ml
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GUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE 'L
cuA oES-rLÂ-óÀ §úuÇÃo nleiÁúÉ- rú
RASCO PLASTICO IRANSPARENI E. -^
ISTEIíA FECHADO sOOML - Bolsa/FÍasco d rx

2100

5000

, 500 ml

l-orizil[cuÁ
llomt '

_.1 ___ l
d Rupou 15000

esrÉnt-p-nne-rr.r.líiÃVvrrs.nmíora

Total:

Lote:2-Antimicrob
Irtom f--

OOO I ACICLOVIR 2

r rNJET^VEL tv

ia nos !!ti9 táveis
Es ação

50 i,rc Pó PAI{A soLUÇÃ

,q0!?l4r4lç4
0003 AtvlPtc -Põ PARA SOLUÇ

T-
Unid, Valoí Total

- FRÁSCO / AMPOLA ' FRo

il
400

Bi,óTCINA SULFATO 500 [4G - Am olal2m AI\4POLA
ILINA 1G

INJETAVEL . FÍasco/Arn ola
0004 BENZILPENICILINA BENZATINA 1,2OO,OOO,U

Pó susPENsÃo TNJETÁVEL FA - Fras FR
am ola

0005 BENZILPENICILINA BENZATINA 600,OOO,U

FR 1800

1500

L FA - Frasco- FR 1200

l

+- .-. .l

!

L

l

PÔ SUSPENSÁo INJETÁVE
qopola- - -
BENztLPENTcILtNA porÁssr

I

I oooo 
t

cA 5.000.000 ur
Pó TNJEIAVÉl - Frasco ampota

oooi aeruZrrÉeurcirrruÀ pàocalr.rni
BENztLpENtctLlNA porÁsstcA 3oo.ooo ut *
'00 00C Ul PO INJÊl^Vt:L FA - Frasco-amoota

.oooa crrnr órnrn j c pó pARA soluÇÁo
INJETAVEL - Frasco-êm a

ooós iCEFAZOLINA 1G PARA SOLU

FR

FR I uoo

-T-',*-
FR ' 1200

250

1FR 6oo

600

FR 600INJET
0010 CerOrnXttun §ÓOrcA 1G Éõ P

erc rNJErÁvEr . Fíasco-ampola FR 600

AztDtMA i G pó PARA soLU
FR 600

r00
l

12
TNJETÁVEL - Frasco"am
CEFTR

ola

FR
ICAlGP P

6000
a

0
INJETAVEL - Frasco/bolsa c/ 100 mt' FR 500

tto, 4 CLINDAMI CINA 1sOMG/IVL - la d{mL AMPOLA 2000
hors fõronr DRATO DE VANCOMICINA 5OO MG P

FR 500SOL TNJETÁVEL - Frasco-am pola _
[*,

001

6 FLUCONAZOL 2 I\,1G/I!11 SOLU

7 LEVOFLOXACINO sMG/ML INJETAVEL
F rasco/bolsa d 100 ml

OO1 8 IV]ETILPREDNISOLONA SUCCI NÃTo sóDtc

)1ãJlY:' 
srsrErúA FEcHADo Borsa/Í íasco FR

9rn
_!_

300

1500

6000

s00l4c FG!çg ![rÊo la c/ diluente de 8ml '
OO19 IúETRONIDAZOL 5 MG/ÍIIL (o,t "/") soLrrÇÃõ 

-INJETAVEL IV SISTEIVIA FECHADO - FR

[Uqe -i - t"l"
Itom i

táveis
Es poçIlc-eçêL _ l,Jnid.

0001 CLOÍtIDRATO AMIODARONA, 50 IMG/M
AIVIPOLASoLUÇÃo INJE TÁVEL IV '&mp

1200

12oO

1000

ola c/ 3 ml

AMPOLA

600

ooo I

OCO2 CLORIDRA IO DE DOBUIAMINA ,250 tvc/tvtl
: so!UÇÂo_ &!pola d 20 ml

0003 cLoRIDRATO OE DOPAIVIINA 5lvlc/lvlLr
INJETÁVEL -

SOLU ÇÂq rNJErÁvEL rv - tmp olâ cJ 10 ml AMPOLA 600

Marca/Modelo

Total:

Valor Total

\': r: rl rr i

I

I

-+

Frasco-ampola

s

l



I

I ooo4

iooosiALBUI\,1INA HUMANA
INJETÁVEL - Frasco-am

200/" so
ola c/ 50 ml '

ú0Ãd, FR 300

CLORIORATO DE MÊTOCLOPRAMIDA 1OM

§OLUÇÃO TNJETÁVEL - Ampota d2mt 9 n,t,tpor-n
I

5000

0006 AIV]INOFILINA 24 IV]G/I\,IL SOLU
AMPOLA í200

L rNJET^VEL - Am ola d '10 ml
, 0007 Adenosina 3m /mL-a la 2ml' AMPOLÂ

8 lacJSmlrq! Atracúrio Besilato 10m I

0009 EROMOPRIDA 5 l\i1cll\41 SOL
AIVPOLArNJETÁvEL - Am ola cl 2 ml

0010 EUTILBROI\,I ETO DE ESCOPOLAI'INA 20
AIVIPOLAMG/IVIL SOLU TNJETÁVEL - olac/1m

0011 BUTILBROIIETO DE ESCOPOLAMINA
DIPIRONA IVONOIORATADA 4MG/ML + 50 AMPOLA 6000
NrG/ML soLUCÃo TNJETAVEL - Ampola c/ 5 m

0012 ctMETtDtNA 150 tvlc/t\,tl soLU
AIVIPOLÁ 1200INJETAVEL - 4qrpgla d ? rÍrl

IcoL 1G PÓ LtoFtLtzAoo PARA
FR 600

OO13 CLORANFEN

'oo t ar
qQ!UÇÃo rNJErÁvEL '
CLORIDRATO DE ETILEFRIN A 10 t c/t\,1t.1

AMPOLA§o!-uçllo INJETAVE L l XrnpSl 400acl 1ml
OO15 CLORIORÂÍO DE HIDRATAZINA 20 MG/ML

AI!1POLÁ 600
L

lool
CÁo INJEIÁVEL - lacl 1.r'l
IDRATO DE LIDOCA
ÇÃo INJETÁ

NA 2oMG/ML r2%)l
VEL COM AMPOLA 24 00

iv §qçqN qr8lçLq8
7 CLORIORATO DE LIDOCÂ

ola cl 20 ml
NA 2OM C/ML

seú nupou

't

coillssÂ0 0E

Folha T{y?h

L
ool

I (2%)soLUÇÃo INJETÁVEL 400

0018 rXLORIDRATO DE ONOANSETRONA 2 MC/i'
ASOCONSTRICTOR Àmpollg lq-Dl

SOLUÇ Ão rNJETÁVEL - Am ola Çl 2 ml
0019 Cefe ma Cloridralo 1

0020 Cetoprofeno 50mg/ml soluçâo lnletáve]
mcom6Am las c/ 2ml '

0021 c isâtracúrio Besilato 2mg/mL - Frasco Ampol
c/5ml

AMPOLA 5000

FR 600

100

AtPoll nupoLe 300

LU
AMPOL,A 9600

iúçÁo-l
MPOLA

AMPOLA

AIVIPOLÁ I 2800

400

600

120

POLA 5000

AI\,1POLA 400

120

ti
I

t

t-
t-

INJE I^VEL l[.4 - AmLo la c/ 3 rnl
0025 r)tPtRoNA soDrcA 500Mc/ ML SOLUÇ o

NJETAVEL . Aqp_o)4? t/L
UÇÁo INJETÁVEL]i oozo EPINEFRINA 1 I\,lG/ML SOL

ooso#Joo sEÍúrDA to ucrtr,tL SOLU
INJETAVEL - Am lac/2ml

OO31 HEPARINA S DICA 5000 Ul/lrtL SOLU o

L

9600
- --- f
Sooo

--lDpola c/ 1 nrl
0027 iEtomid alo 2molmL la c/ 1oml AI\,1POL.A
oo28 FTTOMENADIONA tO UCltv _ SOLU

AMPOLAINJETAVEL - Am ola c/ 1 ml
0029 FOSFATO DISS DICO DE BETAIVIETASON

4 [,lc/ML soluÇÂo TNJETÁVEL - Ampota cJ 1 AIVPOLA

+
l

INJETÁVEL. 5ml
OO32 IIVIUNOGLOBULINA ANTI RH(D) 300 r\rcq

soLUÇÁo rNJETÁvEL -Fra sco ampola/ seíing FR
2ml '

0033 LtDocAiNA, clontoaato to "2" SPRÂY
FRFrasco c/ 50 ml

\&r9pqsrn 19 p,ó_s-9l lll FR
NITRO GLICERINA 5MG/tVL - ani la sml AIUPOLA

0036 iN rtRopRussraro De S Dto 50MG : _-
t-RFRASCO/AI\4POLA 2ML

NOIiEPINEFRINA 2MG/MIL - âmp9 lâ 4ml AIVPO
0038 oiúEPRAZOL sóbrco 40 MG

Pó/LtoFtLrzÂoo SOLUÇAo FR
INJETAVEL - Frâsco â!!pgla/ 1oml '

003s PRoMET^ztNA. c[oRtD RÁTO 25 I\,1C/[,1L

200

200

800
200

t-
600

0200

[/2M1 . AI\4POLÁ 3600

300
AMPOLA 300

6000

5000

EMB

AMPOLA 200

0040, Pancurônio BÍometo 209tLL-aEp9 la-Z4ll . AMPOLA 200

i a ,'

L

1

0023 DEXAÀ/lE

0024
INJLI4yE-! - 4rnpqta
DrcLoFENAco sóDr

Cloridrato de dextrocetamina
cJ 2ml

0022



!;.L:'

, itij

c0lt]lr

i,tu"lsPnüfi0041 Pipeíacrlina sódica, tazobactam sódicci
4 +0 500m sol.in

0042 P ol 10m L- Am ola d 20ml
0043 RocuÍônio Brometo 10 mL-Am la c/ sml
0044 SACARATO DE HIDROXIDO FERRIC

2oMG/[rL soLuÇÁo INJETÁVEL tv Êl\rB
EIV]BALAGEIVI COM 5 AMPOLAS DE 5 ML'

0045 succrNAÍo s DICO DE HIDROCORTISO
1OO [,IG PÓ/LIOFILIZADO PARA SOLU FR

FR

AMPO[Á

800

3800

l

_ |NJEI \,/EL Sarqoffpo)d 2l!!l :
0046 succtNAÍo sóDtco DE HtDRoc oRTrsoN,í\

s00 MG pó/LtoFrLtzADo pAR^ soluÇÃoFR
] !N!EIAVE!

7 SULFATO
f!â!c!j!]g9 lal 4ml'
DE ATROPINA 0.25Mc/[il

SOLU o rNJETÁVEL - Am ola 1 ml
oo4

L- AMPOLA 2800

rooo i

300

t
l

- ]FR
,B1Z

EPP SOLU INJETAVEL - Am ola cl2ml
0050 Vancomicina Cloridrato 1

IDO ASCORBICO l OOMG/ML SOLU
INJ

0052 AC
INJET VEL - Am la cil 5 ml

0051

AI/lPOLA 45oO

FR 600

9 nupor,o, 5ooo

AMPOLA 3000

í500
AIVPOL,A 200

30

Totatr-
i Lote : veis Seri as Preenchidas

Item Es ciÍica ão
0001 ENOXAPARINA rcA 20 MG/ 0,2 M

INJETÁVEL CAIXÂ COI\,I tO SentlCe§ CX
PREENCHIDAS

OOO2 ENOXAPARINA S DrcA 40 tvc/ 0,4 M
|NJETÁVEL - cA
PREENCHIDAS'

rxÂ coM 10 sentrucn§ cx

Válor Totel

360 '

OOO3 ENOXAPARINA S DICA 60 MGi 0.6 lil
INJETAVEL - CAIXÁ COI/I 2 SERINGA cx
PRÊENCIlIDAS'

120

Total::

Unid Qtde MaÍca/Modclo Valor Estimado

120

300

100

Lotê:5-Com rimidos cá sul D cas Pós Solu ões e EmulsÕes
Itom
0001

0002

iÍt ao Unid. Qtdo Ma.ca/Modelo

300

360

300

150

Valor Estimado Valor Total
ACETILCISTEINA 4OMG/ML
ADULIO - FRASCO l2OML

XARO

FR

0003 EROI\,IETO DE IPRATR lO 0,25 Mc/iil
soluÇÃo PARA |NAL ÇÁo caxa co cx
frasco de

0004 . BRot\roP
GOTAS F

0005 BUDESONIDA 0,25 I\4G/ML SUSPEN Pl,
NEBULIZAÇAO - Embalagem com 5 Írascos
2ML

EMB

0006 CAPTOPRIL 2smg caixa com cxcom rimidos

AMBROXOL, CLORIORATO 3OÀilG/sM
XAROPE ADULTO - FRASCO 12OML

FR

FR

oooT

oôôa

CET
colll
CLO

OROLÂCO IOIuG . SUBLINGUAL - CA|X
10 comprimidos
Rrro os porlssro oo mciiur xanop

cxl
-t

r

a

E

1

100

FR 360

600

240

- frâsco com 100 ml
0009 cl-oRtDRÂro oe nas roclopnauttiÁ

rvlclu! SOLUÇÁo ORAL - Frasco c/ tO ml
0010 DESLORATADINA O,StvtCtVrt-

100t\41
XAROP

001 1

h

FR

FR

FR

CX

300

100

DEXAIVIETASONA ELIXIRJ, 1túc/t\it
c/120ÀIL

0012 DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5I\,1G carx
com 30 comprimidos

0013 OIPROPIONATO DE BECLOIVIE TAS
400MCG/|\íL - Embatagens com
flaconeles contendo 2 ml cada.

1

rlli

ONA
,9 EMB

I
100

i.ri.,.

INJE VEL'
0049

,.1. r.,

4-

ORAL

Es

Itlr, 'iirr.( , r,, il
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co'rEsÂoDEfgBçul

roo14 Escot,oLAMtNA BUT|LBRoMETo
DIP|RONA SODTCA 6,67 + 333 MG/M

*r

rl FR
l

I

I
l

I

600
SOL O ORAL FÍasco c/ 20 ml

0019 IVERMECTINA 6IuG catxâ com
com idos cx

qo?g 
i Lâç!ule!?_0§7!!9/mL Frasco c/ 120 q]L TR

040021 ,ITALEATO DE DEXCL ORFENIRÁMINÂ

100

I

I

100

120

3oo

500 
;

t

FR

FRI

; 400

200 I

400

400

IúG/[41 + BETAMETA
XAnOPe - Frasco c./ 120

soNA 0,05 t\4c/t\rll FR
ml

0022 I\4ALEATO DE DEXCLORFE NIRAMINA 041
MG/ML XAROPE Frasco d 100 ml

inor3 PERMANGANATO DE PO ssro 100MG
caixa com 30 com midos

0024 PIRII\,íETAMINA 25MG caixa com 3

FR

cx

t-r
! 0025

Aozo '

co rimidos
PeÍmetrina '10m9/g (1%) emutsão tópica
Írasco com 60 ml
SALBUTAfuIOL 0.4 MG/IVIL XAROPE Frasco
120 ml

oozz snlgurnÀ,toL súLFATO 5I\4GII\,IL PARÂl rnNEI]UI tz4çÂO Frasco díOmt
ooza sectronzoL robo uG (1G) Caixa com 2 

CXcomp rimidos
srMETtcoNA 7s MG/IML súSpEt.i o

GOTAS FÍasco c/ 15 ml FR

tóo-,rl SULFADIAZ INA 500MG - embalagem com 1O
EMBco mrdos

0031 SULFATO DE Z]NCO HEPTAHIDRATAD
FR17 6MG/[,11 FRASC O COI\4 100 M L

L

l

1--

300

120

300

1200

150

300

12oi

1000CX

FR

Total

t_

50

cx 1500

I Lote :6-Pomadas/C r6mes / Su
Item
0001

0003 FtBRtNO LISINA ASSOCIADA COM
DESOXIRRIBONUCLEASE E
CLORANFENICOL 1U + 666U + 1% PoIVADÀ BIS

oo' õriGLICE ROL 95% SUPOSIT
_ Bisnag4/ 30 g _

IO ADULTO cxcarxa com 6 unidâdes
0005 VASELINA IDA Bisnaga c/ 30 Brs
0006 xrDo DE ztNCO ASSOCIADO

Qtde. ValoÍ Tota
150

150

120

20

1000

120

IAC

, c41Q-s
OOO2 COLAGE

0,01G/G

ICLOVIR 50 IVGi G CREME Bisnâga
BIS

q§lagê d 309
runse o,oulc + clôRANFEN|COLIBts I

VITAIVINA A + V|TAMjNA D t50 NIG + 5
+ 900 Ul/G POI,,IADA Bisn ad45

GTRASSOL + VITAM|NA A + VITAiú
MICRONIZADO + LEO DE

rrun el
CREME BARÍIEIRÂ PÍIOTETOR D

Frasco com50g

COM
ooo ut Bts

t-
000

q

Unid Ma.ca/Modelo

Itom
etáveis

Es iíic âo

FR 120

Total

Valor Total

Lotc:7-l Portaria 344,/98

LJnid Qtde Ma.calModelo Valor Estimado

0015 IDRATO 5 MG/I\4 l.l

LIZAÇAO - Frasco d FR

0016 cxcaixê com 20
DE ALUMINIO 61,5

FRORAL. com 240 ml
CLORIDRATO 2MG/ML

FRSol F cl 120 ml d 120 ml

00'17

--l

I oo2s

0032 NA FARMACEUTICA LIOUI

i

l

1

VÁS ELI
1000t\,11

0033 rDo LINICO 5 MG
rimidos

0034 ô,INE RÂL SOLUçÃO
100 ml 360

Espccificaçáo Valor Estimado

L
l
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c0[4rssÀ0 D

folha N'

ELI 0

0001 clÍR^Io
50mcg/ml)
l0 ml

DE FENTANILA 0,osms/ml (
SoLUÇAo tNJETAVEL ampotâ do

SOLUC

AMPÔLA

AMPOLA
L

AIVPOLÂ 
I

020

OOO2 CLORIDRATO OE PETIDINA, 50 MG/M

I _ §QLUÇ4Q-I.N JETÁVEL __Ámpota d 2_mt_, l
OOO3 CLOÍIIDRÁTO DE TRAMAOOL 50 [IG/[TI]

400

1000

I

ÃO INJETÁVEL A ml
OOO4 CLORIORÂTO DE T

SOLU Ão rNJErÁvE
RÂÀ'ADOL 50 MG/M
L Ampola c/ 2 ml

0005 CLORPROMAZINA, CLORIDRAÍO 5 MG/M
SOLU Ão |NJETÁVEL Am lac/5ml

0006 DESLANOSIDEO O,2MG/ML INJE

t_i Ampola cl2ml

c/3ml

I
AMPOLi\ 2400

AMPOLA í800

AI/lPOLA 500

OOOT DIAZEPAfuI 1O MG/I'L S
pglc! lit

oLUÇÃo TNJEilVÉE
AI\íPOLA 2400

OOOS OIAZEPAM 5 MG/ML S
olâd2ml AMPOLA 1240

OOO9 FENITO NAS OICA 5
AI\,1POLAINJETAVEL pq ad5ml

0010 FENOBAÍiBIT t- ZOO lr.lCltr.lr r-ruOOVe Nosf nrr,teou 800Ampola c/ 2 ml
0011 i FLU|IIAZENIL 0 1 MG/t\,1

AtllPOL^ 1000c/5ml
0012 HALOPER|OOL 5 t!lc/l\íL SOLUÇAO

AMPOLA 3000INJETAVEL p.ia__q_l Tl
L SOLUÇAO INJETAVE ! eupoLe

0013 MtoAzoLAM, 1 t\.4c/tvl

Âmp-q lad5ml 500

OO14 IUIDAZOLAM, 5 MG/I\,l1 SOLUÇ INJET vEr.l
1500p9lacJl0ml

I

_t_

0015 t\/lDAZoLAM, 5 t\,4c/tvl rsor-uçÀõrr.rLefÃVÉ LI
AIVIPOLA 1500

AMPOLA Boo l

AMPOLA 600

AMPOLA 300

AMPOLA 't 500

Tota-

1

1-

I

L-ote:8 - Medicamêntos PPI e Outros
aem - esp-o_ciícalqo- --
0C01 ACICLOV|R 200 MG - caixa coír 30

Uú .1- Qiq_".1 1rf1caryr-qaE 
-v4or$tilrrdo

Valor Iotal

complimidqs
0002 BACLOFENO 10 Mc - Caixa coír 20

conipÍtmtdos
0003 BrssuLFAro or clôproocÀÉl zs rr,tc
_ _ calx_a-com 28 coJnprim idos
OOO4 CLARITROMICINA sOOMG

rcomprimidos caaxa com 14

OXIBUTININA 5MG-caixqcx
os

000

: óoo
OR carxa com 30 Sachês

6 GLTCOSAT\,IrNA, SULFATO + CoruOnOrÍhrn

900

CX 3000

'lcx
1500

2143CX

t
SULFÂTO 1,5 + 1,2 G PÔ PARA SoL

7 HIDROCLOITOTIAZIDA 25 IVlG caixa com 30
i ç9|IP!O idos

OOO8, LEVOFLÔ xAcrNo HEMt-HtDRATADo rsa rvlG

000 SARTANA PO
aixa com 5 com imidos

rcA 50t\rG câIxa
30 coínprimidos

0010 LOÇAO OLEOSA A BASE DE A,G.E/TCM COIVI
VITAI\,IINAS A E E, LECITINA E ÁCIDOS
GRAXOS ESSENCIAIS PRESENT ES NO
óLEo DE GtRR^soL Frasco d 200 ml

UÇÃ

1500

cx 300

60000CX

cx

CX

FR

70000

2400

oot I wte rnonurNn soouc câixa com 30 cx 4oooocompr midos
OO12 SINVASTATINA 2OMG

colll pri.nidos
caixa corr 30

CX 60000

,] l

0017 SULFATO OE t\íoRFrNA, 0,2 Mc/tll
S VEL

0018 SULFATO OE MORFINA, 1 MG/IML
INJETAVEL acJ2ml

0019 sULFATO DE IIORFINA, 1O I\4G/I\,11 SOLU
VEL c/1ml

1_

i

_l



., jr_!

l,o,Hilu"''fry8'in
0013 Saccharomyces bou

ênvêlooês de 1o
lÃc-roci-rnsonÊsox
lcom 30 comprimido5

lardii 200m9/g

Llco 300MG

cxt4
l

- câtxâ cx

300

3000001

Total

Lote :9 - Anál os de insulina / Sistemã de ao
Item EspCgúc3!ê_L Unid. Qrde. Marca/Modelo Valor Estimado Valoí Total

r 000 OEGLUDECA 100U|/ML Sistema de ap,icaçã
multidose e descertáve Embala emc/3ml

0002 INSULINA GLULISINA lOO UUML SOLUÇ
INJETAVEL Srstema de aplicaçâo (multidose
descanáve Embala emc/3ml

0003 INSULINA LISPRO lOO UI/I\,11 SOLU
INJETAVEL Sistema de aplicaçâo (multidose EI!18

il
_._f___

800

0004
4j s qal á_vêll E'rlUr laj elq ç/ 3j!L _-__)
INSULINA GLÂRGINA 1OO UI/IML SOLUÇAO
INJETAVEL Sistema de ap caçáo (multidose e ElúB
ocscanavL.l, Embalagenr c/ 3 ml_ -

OOO5 INSULINA LISPRO + INSULINA LISPRO
PRorAtvltNA 5o%, 1oo uuML soluÇÃo
TNJETÁVEL Sistema de aplicaçáo (multidose e
descartável) Embalagem c/ 3 ml l

3000

EMB 200

Total

EIVIB

EIVB

250

1000

Lotc: 10 - Protetor SolaÍ
Itom
0001

_-l-u
atde.].

85oO

Marca/Modelonid. ValoÍ Estimado Valor Total

cl 12O o

corv-FAroR] __l-rasco lK

OOO2 PROTETOR SOLAR UVA,/UVB coM FAToRI
Frasco c/ 120 o

3000 IFR
DE PROTEÇÃO 6.0 (qREME) - .I

Total

Lote : 11 - Outíos Medicamontos dc contÍole Es ccial
Itom Es ciÍi o

çgDpttrldqs i
CLORIDRATO DE TI{AMADOL 1OO MCiML
soluÇÂo oRAL - colAs FRASco coM

arca/Modelo ! ValoÍ Estima Valor TotalUnid
ftoó

ooo

000

fooó

ACIDO VALPROICO 250MG - Caixa com 2
ulâs

2 CLONIDINA O lOO MG Caixa com

3

1O ML

cx

CX

FR 300

4 ESCITALOPRAIVI lOIVIG caixa corn 30
compíimidos

CX 200

2ooOOO5 ESCITALOPRAM 2OMG
comprimidos

Caixa coÍn 30 cx
oooo-escraroenalazol,tcltvt

FRASCO C/15M1
L ÔRÂL C/ 15ML -^ 150

ooivfrslgpso-; *"- Caixa com 2
comprimidos

0008 IIMIPRAIV]INA 25I\4G caixa com 2
co rimidos

0009 LAIV]OTRIGINA lOOI/G caixa com 3

"o.pii.ioó.00 10 LEVOMEPROI'úAZINA 40 mg/ml l4o/o
FRASCO C/2OTilL

cx

cx

cx

FR

1000

1000

220

,l
OO11 OL-AN2EPINA sMG

_cqryri tiqe§
OC12 PERICIAZINA 4%

C/2OML
OO13 QUETIAPINA lOOI\4G

Câixa com 30

Caixa com 30

CX

(aomgÍ l) SUSP ORAL 
FR 1000

r c.olnp rlmidos
CX

OO14 QUETIAPINA 25IVIG Caixa com 30 Cx
rimidos

OO15 i RISPERIDONA 2[/lG caixa com 3

200

200

0i50
c0m rimidos

OO16 i SERTRALINA lOOMG

cx
Caixa com 3q Cx rzoo;

100

c0m ramidos
0017 TOPIR MATO 100MG - Caixa co

com rimidos

--- -lt 6o cx

l
I

I

600

600ri

I

600
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150

COll|§SÂO DE LIC

Folha No

I OO18 TOP|RA|V]ÀTO 2stvlc Caixa com 6-d 

",compll4idos
Total:

Qtde.
: '12 - Modicamentos Portaria 344/98

Ês ifi o
0001

0002 Acroo vALPRotco 500MG carxa

Unid Marca/Modelo Valor Estimado
l

I

l

ACIDO VALPROICO SOMG/ML XÂROP
100r\41 _i9FR

. .--. g rrr rimidos
0003 ALPRÂZOLAM 0,5MG - Caixa com

rimidos CX

cx
,:0 cx gooo 

I

COMP 250000

FR 2000

CX 3000

CX

FR

cx 8000

FR 15001

cx 4000

4000

12000

2000

10000

2000

10000

AMPOLA 1500

4000

8000

14000

CX 10000

6000

4000 ,

6ooo
foon4IALP

10005

3q
L

3d

I
r

Í

RAZOLAM 2I\,IG Caixa com
c_ol!pl!4!Oos 

__

AI\,lITRIPTILINA 25IUG Caixa con
rimidos

0006 EIPERIDENO 2MG caixa com I
rimidos

N

CLONAZEPAI\' 2IMG caixa com

i 001 40tvlG/[I
cotvt 20ML

OO15 CLORPROÀ'AzINA CLORIDRATO lOOIVG

lq?txa co.m?q 99r!p!!1 idos
OO16 C LO It P RO Í!1AZ INA CLORIDRATO 25MG

6

-l

2..q qgrnp4l! idgs CX

lOMG Caixa com cx

cx

CX

r0020 FENOI]ARBITAL 40 MGiML COM 2OML FRI0021 FLUOXETINA 2OIIG Caixa com 30

caixa com 3 cx
oAro 50Mc/t

SOLU O ORA

caixa com 20
CXcom midos

r l! qll?-c!I!-,
OO17 DIAZEPAM

_l
3q

fõ0, LEVOI\,IEPROMAZINA, I\,íALEATO 100 t\4c
Caixa clm 20 comp nmidos

OO27 LEVOIV]EPItOI/AZINA, À,íALEAT o 

-zs 
uc ]

Carxa com 20 co!!lrimrdos
OO28 METILFENIDATO 1OIIICJ caixa com 3q 

CXcomPllol dos Tooo

300cápsulâs
OO3O NORIIiIPTILINA. CLORIDRATO 25 MG

OO29 I.'ETILFENIDATO 2OMG

caixa com 30 I

carxa com 3q CX

oxcARaAzEPrNA 60t\4G/[,tL (6%) S
çép§lle

CX

FR

cx

4000 i

't800

4000

cx 2000

2000

2000

9000

10000

FR l

0031

,ii

usPi

15000

Itêm Valor Tota

CX

300MG - caixê

catxa com

cAtxA coM 2

I

oo1

co os

l

coMPR VI t

2 CLONAZEPAM 2,si/lG/ML SOL. ORAL CO
2OML

0013

f)
I

l

0018 FENITOINA lOOIVIG Caixa com
dos

FENOBARBITAL 1OOI,G - Caixa com
os

l

I

---l- 

- 

l

30 t\41

OO25 IHALOPERIDOL 5 MG

1i
oo32

Íi
PARACETAMOL + FOSFATO DE COOE

com 24 comorimidos

0019

i 0033
500MG +
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0034 IPAROXETINA, CLORIDRATO 20 MG - ca
com 30 com p,r.l!Ilid-Sq _

0035 PREGABALINA 75 ]V]G caixa corn

- cápqulqs
0036 PROIV]EIAZINA, CLORIDRATO 25 MG

- carxa com

CX 8000

CX 38000

CX 7500

CX 9000

l

_ . . caixâ qgq ?g çoÍnpltmi
0037 Í SPERTDONA 3 t!1G

rcomprimidos
0038 RISPERJDONA 1 ÍV]G/I\,IL SOLU

COM PIPETA DOSADORA Frasco c/ 30

dos

ORA
ml

0039 RISPERIDONA 1MG carxa com
com rimidos

0040 SERTRALINA sOIVIG Caixa com
com rimidos

0041 VENLAFAXINA 75[rG - Caixa com

-. - i,qees.!1l.- --.-
Total:

FR

CX

12000

9000

CX

cx

13000

13000

Lote :'13 - Fitocanabinóides RDC n" 32712019
Item i Es cifi ão

0004 EXTRATO DE CANNABIS SA
m 30rnl

0005 EXTRATO DE CANNABIS SATIVA 160,
321\,4G/Í\,4L - Frasco com 10ml

Z9,14UG /ML - Frasco co

0006 EXIRÂTO OE CANNABIS SAT
2 q J 9_1vr8/f/ L - Frasco com 1oml

FR 36 1- .,,.
Total: l l

Unid. Otde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
36

300
CANABIDIOL 200tvlc /ML - Frasco com 30m
CANABIDIOL 20lvl G/À/L - Frasco com 30ml
CANABIDIOL 5oMG/|\íL - Frasco com 30ml

0001 FR
0002 FR
0003 FR 36

FR

O valor total da proposta e de R$

Validade da Proposta: ....,....,....... )dias

tDENTtFtCAÇAO DA EMPRESA
Empresa: ...,.......,........,

CNPJ:,...,.,.....,,.,.,.,...
Endereço:

Cidade: ........................

Telefone: .........,,,,,.,,,,.. e-mail:

rNDrcAÇÀ0 Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA D0 C0NTRATo
Representante Legal: ..............,.,...

cPF. ...........

Teleíone .,. ..e-rnail: ..................

DADOS BANCARIOS
Banco: ..,..,.. ..............

Agência: .......,,,,..,,.,....

Conta para depósito: .

Títular: ........................

Assinatura do Proponente

Local e Data

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

IFR 36
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES
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MINUTA DECLARACOES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2025,11,27.1,

A empresa ..........., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no .....,.,,.,,.,.,,......,,.

representante legal, o S(a).,,..,,...,,,,. portado(a) da Carteira de identidade no

no ..,..,,.,,,,,..,,,.,.,,. DECLARA que:

COIIISSAO DE

Folha N'

,?BUPTH

, por intermádio do seu

e CPF

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da ConstituiÇão Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas;

d)Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma

da lei.

e) Declaração de que, no caso das contratâÇôes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento

condicional, egÍessos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minirno de

10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

l,4unicipal no 5865 de 08 de lulho de 2025 e em outras normas específicas, ressalvados os casos enquadrados

artigo 20, §20 da referida lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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ESTABO [iü {:EÂRA
PREFEIT'URA MUNICIPÂL L}Ê JUAZEIR.O DÜ I"!OÍ.ilII

CNPJ: 07.974.úS2/00o1-14

MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Municipio de
..,., através do(a) .,..,......,.,,.,..

para o fim que nele see a empresa
declara.

0 Municipio de ..,.,.,,.,...,...................,,, Estado do pessoa juÍídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o no ...,..,..,..,. através do(a) ..,,.,......., neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). .........,.., residente e domiciliado(a) na

Cidade de . .. ... ... ... / .,........., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

.,.....,.,..., estabelecida na .........,.... ..,..., inscrita no CNPJ/MF sob o n,o

.,, neste ato representada por ...,...,....,......,. ., portado(a) do CPF n0

.,,.,.., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico n0..............................., em conformidade com as disposições contidas na

Lei Federal no. 14.'133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'1 ,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico n0 2025.10.30.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14,133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a),
Ordenado(a) de Despesas do(a) ....,..............

CLÁUSULA SEGUNDA - OO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a , conforme especifi caçÕes constantes

no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÇão:

2.2.1 -Iemo de Referência;

2 2.2 - Edilal da Licitação;
2.2.3 - Proposta do conkatado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA. Do pRAzo DE vrcÊNclA E DA possrBrLlDADE DE pRoRRoGAÇÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de até contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo '105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o íornecimento dos produtos denko da vigência do

mesmo.

3,1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não Íor concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas neste inskumento,

CLAUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçAO E DE GESTAO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçoes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Conkato.

r i ir !r:,.,tt i i.,r i l-'i, '' -.. 1-r '-,',i.,i
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ESTADO DO CEARÁ
PR.EFEITI.J§tÂ MUNICIPÀL Dr: JUAZEIRO DO NOF'ii.l

Lt! P ] : ü 7.S7,+.titl.: I üüil1"- 1.4

CLAUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATA Ão
5.1 - Nâo será admitlda a subconkatação do objeto contratual

CLAUSULA SEXTA - DO PREçO, D0 PAGAMENTo, D0 REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTO DO

EQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6,1 - 0 valor total da contratação é de R$ ,......... (..........................................).

6.2 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÇã0.

6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado dâ data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumldor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade,

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste,

6,7 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquldando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÇão em vigor,

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsâo do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaÍam iniclalmente entÍe os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro deveÍá ser formulado durante a

vigôncia do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA sÉTtMA. DAS oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE

7,'l - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos,

7.3 - Receber o objeto no pÍazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensas;
7,5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo ContÍatado;

riLr,) lt, r,,
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7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021 ,

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientiflcar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum. interesse paÍa a boa execução do ajuste.

7.10,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA orrAVA. DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATADO

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8,2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8,4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14,133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pa(e, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeçôes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.7 - 0 conkatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidôes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lr/unicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas - CNDT;

B.B - ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçâo especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique

no local da execução do objeto contratual.
8.1 0 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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8.1 1 - Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes exlgidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante lodo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n.o 1a 1$,de2021),
8,13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei n.o

14.133, de 2021);

8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incerlos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.1ô - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmas de

segurança do contratante;

8,17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito cumprimento

das ctáusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, íerramentas e utensilios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislaÇão de

regência;

B.1B - Orientar e tÍeinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

20'18, adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e apÍovaÇão, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou inskumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8,22 - Cumprir, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços, as exigências

de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional, egressos do

sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de 10% (dez por cento) para

os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei Municipal n0 5865 de 0B de
julho de 2025 e em outras normas especíÍicas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20 da reÍerida

lei.

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.'1 - A contratação conta com garantia de execuÇão, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9,2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmlo nas datas convencionadas.
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9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,

9,5 - Será permitida a substltuição da apólice de seguro4arantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantidas as condiÇoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.6 deste contrato.
g.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Admlnistraçã0, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Admlnistraçáo.

9,7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

g.7.1 - 
-prejuizos 

advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórlas e punitivas aplicadas pela AdministraÇão à contratada; e

9,7,3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.

9.8 - R moda]idade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9 7,

observada a legislação que rege a matéria.
g.9 - A garantiiem 

-dinheiro 
dõverá ser eÍetuada em Íavor do contratante, em conta especiÍica a ser fornecida,

com correção monetária.

9,10 - CaÁo a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regióÍo em sistema centralizado de llquidaçáo e custÓdia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pólos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministório competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

Ílnanceira, devidamãnte autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expÍessa

renúncia do Íiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil,

9.12 - No caso de alteração do valor do cóntrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantla deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conkataÇão

g.13 - Se o valór da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se alazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

g,14.1 - O emitente da garantia ofãrtada pelo contratado deverá ser notiflcado pelo contratante quanto ao inicio

de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (arl. 137, § 40, da Lei

n." 14,133/2021).

9.14.2 - Caso sã trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisko durante a vigência da apÓlice, sua

caracterizaçáo e comunicaçáo poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescriclonais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados ' SUSEP

9.15 - Extinguir-se-á a gãrantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçào de

importânciai depositadãs em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todaS as cláuSUlas do contrato;

g.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpáexclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9,17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançoes à contratada.
g.i8 - O contratado áutoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'
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CLÁUSULA DÉCIMA . DAS INFRAÇ ôes r salÇôes ADMTNtSTRATIvAS

10.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conkato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

À) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 1 2.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçÔes acima descritas as seguintes sanÇões:

10.2.1 - Advertância, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conkato, sempÍe que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 20, da Lei no'14 133, de2021\;

i O Z Z - tmpeOimánto de licitar e contratai, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a lmposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei no 14,133, de2021);

i0,2.3 - Declaração de inidoneidade para llcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", f', gi'e"h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art 156, § 50, da Lel n0 14.133, de2021)

10,2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do-contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inclso I do art. 137 da Lei no.

14.'133, de 2021.

10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto,

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano causado ao Conkatante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133, de 2021)

tCj.+ - ÍoOas a-s sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art

156, § 70, da Lei no 14.133,de2021\.

10,4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14 133, de 2021)
'10,4.2 - Se a multa aplicada e ás indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contraiante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei n0 14.133, de 2021).

i 0.4,3 - Previamente ao-encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimenlo da comunicação enviada pela

autoridade competente.
,10,5 

- A aplicaçào das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a ampla

deÍesa ao Contratado, obiervando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no'14.133, de2021l:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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CLÁUSULA DECIMA PRI MEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçâo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos Órgãos

de controle.

10,7 - Os atos previstos como infrações adminiskativas na Lein0 14.133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalldade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusào patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeltos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contiaditório, aãmpla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160, da

Lei no 14,'133, de 2021),

1 0.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(ônep), instituidos no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art, 161, da Lei no 14.133, de2021)
jO fó l'nr sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n0 14'133/21

lO li - Os débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa administrativa

eiou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

creditos devidôs pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o conkatado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 26, de 13

de abril de 2022.

do prazo estipulado Para tanto.

i't .ã - se as ourigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto,.uro-.. qu. deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma fixado para o

conkato,
1 

.l 
.2.1 - euando a nâo conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes adminlstrativas; e

Ui eoOerá a Adminiskação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

i,1.3 - Constituem motivos paÍa extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art, 137, oa Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

com observància às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei

'12.2 - A dotaÇão relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada apÓs apÍovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

12.1 - As despesas deconentes da presente contrataç ão correrão à conta de recursos oriundos do

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

krj.r Inr.rv,riioi Francisco Erlvarro Crul, n.l 1:0 j'üiriar,Ccnt'r CEr-:Új'010-015-Julz"rcJcl'l:jrl!
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DOS CASOS OMISSOS

13,1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 14,133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇOES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n0'14.133,

de2021,
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14,3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 202'1.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DA PUBLIcAÇÃo
15.'1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porlal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021,ben como no respectivo sítio oÍlcial na lnternet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
. , , . . . . . , , , , , . / , . . , , . , , , , . , , sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei n0 14,133121,

Declaram as partes que este Contrato coÍesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, asslnando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais eÍeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

f:T:"ijlitr
0

2 . CPF
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JUAZEIRO DO NORTE-CE, 01 DE ABRIL DE 2025 DtARtO OFtCtAL DO t!',!Ui.i;CiFiO u95

Art. 2'- Esta porraria entra em vigor na data de l" de abril PORTARIA N" 0498, DE I" DE ABRIL DE 2025

Lle 2025

Cenrro Administrativo do Municipio de Juazeiro do Norte,

Esrado do Ceará. ao I" cle abril de 2025,

Dispõe sobre a nomeaçâo do Agente de

Conrratações da CenrraL de Compras do

Município, in[cgrante da Secretaria dc

Adrninisrração do Mrrnicípio de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições confericlas pelo Arr. 72, incisos

Vll e lX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abrilcle 1990;

CONSIDERÁNDO as disposiçôes da Lei Complemenrar

n. 141, de l" cle abril de 2025, que dispire sobre a nova esrrut,.tra

funcional da Administração Pública do Muntcipio de Juazeiro do

Norre;

RESOLVE

tut. l"-NOMEAR PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE

LIRA, inscrito rrr> CPF no XXX.575.291.XX, prr,r o cargo rlc

pÍovrmenro em corrrissào dc Agente de Contrirtnçócs, clr{o rnt(grirotc

da estrutura organizactonalda Central de Compras do Municipio,

órgão vinculado à Secrecaria Municipal de Adnrinistruç[o (SEAD),

de Nivel Ocupacional DAS 4.

AÍr. Z" - Esta portaria enra em vigor nâ dâra de l'' de abril

de 2025

Centro Adminisrrarivo do Muoícipio de Juâzeiro do Norte ,

em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, ao l' de abril de 2025.

OLÊ0soN LI\i-\ BETERR,\

PORTARIA N" 049?, DE 1" DE ABRIL DE 2025

Dispire sobre a nonleação do Agenre cle

Contratações da Cenrral de Compras do

Municipio, inregÍanre da Secretaria de

Admirrisrração do MunicÍpro de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de sr.rirs ârÍibuicões coníeridas pelo Art. 72, incLsos

Vll c lX, da Lei Orginiur Municipal, de 05 de abrrl de 19901

CONSIDERANDO as disposiçôes da Lei Complemenrâr

n' I41, de 1" de abril de 2025, que dispoe sobre a novâ estrurura

[uncional da Administracáo Pública do Multicipio de Juazeiro do

Norre;

RESOLVE

Arr. I" - NOMEAR IARA PEREIRA DE SOUSA, inscrita

no CPF n')OC(986.193-XX, para o cargo de provimento emcomissão

de Agente de Contratacões, cargo integrânte da estrutura

orgarr izacio nal da Central de Compras do Município, órgãovinculado

rr SccretÀriâ Municipal de Administraçáo (SEAD), de Nivel
()ctrpacional DAS 4.

de 2025

Cencro Aclministrativo do Municipio de Juazeiro do None,

Esrado do Cerrá, ao I" de abril de 2025.

Cr-fl ,s.)N Lril\ IlEzERri.\

I)Rl I,t tr() ML,NIaIP^t.

Arr. 2" - Esra pr.rrraria enrra em vrgor na dara de l" de abril

(iLÍ:Ds( '\ LlM.\ BEzERILA

PORTARIA N. 0499. DE I" DE ABRIL DE 2025

Dispi:e sobre a nonleÍrção do Conselheiro

Tutelar Jo l" Colselho Turelar Ja Secreturiir

Jc fusistência Social do Municipio de JLIezeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNTCIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas aribuições conÍericlas pelo Ârr. 72, incrsos

Vll e lX, da LeiOrgânica Municipal, de 05 de abrilde 1990;

PRÊFErro MLrNrcLfÂl

PREte rrc) M!NtcttÀ1,
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COll1ISSAO

Folha N'

PARECER JURIDICO

DIREITO ADMINISTRATIVO, LICITAçÓES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N" 14.133/2021,

TNSTRUçÃO NORMATIVA SEGES/ME N" 65/2021,

TNSTRUçÃO NoRMATIVA SEGES/ME No 7312022,

|NSTRUçÃo NORMATIVA SEGES N0 58/2022.

ANÁLISE JURíDICA DO PROCEDIMENTO E DAS

MINUTAS, RESSALVAS E/OU RECOMENDAçÔES.

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a aquisição de

medicamentos destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/C E,

assegurando o regular forneõimento e atendimento à populaçã0, por meio da Secretaria Municipal de

Saúd-e desta urbó, mediante licitação pública, na modalidade pregá0, em sua forma eletrônica,

conforme justiÍicativa e especificações constantes do Termo de ReÍerência e seus anexos.
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0s seguintes documentos são relevantes para a análise juridica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo técnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

É a síntese do necessário.

APRECIACÃO JUR|DICA

abranoência do oarecer iurídico:Finalidade e

4. preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

eskitamente juridicos e de regularidade Íormal do procedimento, portanto, não sáo objeto de

manrfestação jurídica juizos de ionveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a

definiçâo ào o'Opto e ãa melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e

confeiência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou mediçáo, e outros

aspectos alheios às atribuiçoes e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento jurídico'

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista jurídico, que este parecer se

cinge ao controle pàvio de legalidade das contrataçóes diretas, para fins de atendimento ao artigo

53, § 40 da Lei n. 14.133/2021 , conforme abaixo:

Art, 53. Ao final da fasc preparatória, o processo licitatóÍio seguirá para

o órgão de assessoramento juridico da Adminiskação, que realizará

contiole previo de legalidade mediante análiseiuridica da contrataÉo

§ 10 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão dc assessoÍamento

jurÍdico da Adminislração deveÉ:
'i 

- apreciar o processo licitatório coníorme cÍilérios objetivos prévios de

atribuição de Pdoddade;
ll ' redig r sua maniíeslação em linguagem simples e cornpreensivel e
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de ÍoÍma clara e objetiva, com apreciaçáo de

indispensáveis à conlratação e com expos ção dos pressupostos de

Íalo e ds direilo levados em consideração nâ análise iuÍídica;

()
§ 4o Na forma deste artigo, o Órgáo de assessoramento jurídim da

Administração também Iealizará controle prévio de legalidade de

i'lT:::ol.i:,J"§.Í';,,1'T:':;,§f x'.li.,i',1T*[T;ffi i.l
congêneres e de seus termos aditivos.

S. Como se pode observar do drspositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá ern

Íunção do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais âspectos envolvidos, como oS de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e opoíunidade.

6. De fato, presume-se que as especificaçóes técnicas contidas no presenle processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contralaçã0, suas características, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgã0, com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. lgualmente, se

pressupõe em relaçáo ao exercício da competência discricionária pelo órgáo assessorado, cujas

declsões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista jurídico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes obServar se oS seus atos estão dentro do seu

espectro de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observaçÔes são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de drscricionariedade que lhe é conÍerida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para Íns de sua

correçã0. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administraçáo.

Planeiam ento da cont aGao:
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Estudo Técnico Preliminar - ETP

9. No presente caso, os servldores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se tratar de documento

exkemamenie técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele

aparentemente contém as previsóes necessárias, relacionadas no aÍt. 18, §10, da Lei n0 14.'133, de

lut t.

i 0. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos principios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculaçáo ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,

e da Moralidade, previsto no Aí. 5o da Lei no 14.133121 e no caput do Art. 37 da Constituição

Federal.
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Pesquisas de Preços:
11. As pesquisas de preços foram realizadas conforme lnstrução Normativa SEGES/ME n0

6512021,a qual dispoe sobre procedimento administrativo para a realizaçâo de pesquisa de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administraçâo pública

federal direta, autárquica e fundacional.

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Tácnico Preliminar - ETP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como lVinuta do Conkato íoram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condiçoes essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliacáo de conformidade leqal:

14. VeriÍlca-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0, referente a

informaçáo e atestado da existência de recursos Íinanceiros para o pagamento das obrigações

deconentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se estar

conforme a Lei no 14.133, de 2021 e demais legislaçoes pertinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, veriÍica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei no 14.133, de2021, o disposto na lnstrução Normativa da

SEGES/l\4E no 7317021, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

17. PoÍtanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, opina-se

favoravelmente ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edilal anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAÇÃO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de novembro de 2025

LICYA THAIS Assinado de forma

DUARTE i;,illS3I?:J^
CRU Z:07 4e 1 Xr::',17i' : : :f
91937 5 r:05:46 -03'oo'

Licya Thais Duarte Cruz
Assistente Jurídico
OAB/CE no 51,339

ri |,:. i.,,,.:,1-i. ri,l. '1r l:0, ii.ir-,.i.,i, i i:lr:-a-!i) 6-i.i,:i1.1)1. .':i;:z:rirl.i l' \)'.'
'_j,-13,t-,),aI a rrtljlr,,,{ irir LL.--G\ irr -!ti. :,,,r;-,.(:r al I ':i.i: {l'r?ll



\ j.Àjlr'"
. ::; -,r-' :. -

.'l-':-, . .,' r. lvli ! t i-i:j'.'.

,i:- -!..''

AVISO DE LICITACAO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

TIPO: MENOII PREÇO

EDITAL N'2025.11.27.1

OBJETO DA LICITAÇÁO: Aquisição de medicarnentos destinado a garantir a qualidade

dos serviços de saúdc em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regular t'ornecimcnto e

atendimento à população, por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta urbe, confortne

cspccilicações constântcs no Edital Convocatório.

O Secretário de Saúde do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará' no uso dc sttas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, por

meio da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçõcs do

Brasil (BLL), ceÍame licitatório, na rnodalidade Plegão Eletrônico n'2025.11.27.1, cujo objeto e a

aquisiÇão de medicamentos destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em

Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regular Íbrnecimento e atendimento à população. por

meio da Secretaria Municipat de Saúde desta urbe, conforme especificações apresentadas junto

ao 1ldital Convooatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia l5 de dezembro de 2025, a

partir 6as 09:00 horas. Mais informações na sede da Central de Compras do Município, sito na lt.

in,"rr'.nror. Fco llrivano Cruz. no 120, lo andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-

0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou ainda pelo e-muil'. uazelro.ce. ov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 27 de novembro de 2025

Jose Bendimar de Lima Júnior
Ordenador de Despesas

Secrctâria Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso dc licitacâo - Prcsão llletrônico no 2025.11.21.1. O Secretário de Saúde do Municí pio de

Juaz,eiro do Norte. Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna púb lico, para

conhecimento c.los interessaclos, que estará realizando, por meio da plataforma eletrônica

www.bllcompras.con, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certamc licitatório,

na modalidade Pregão Eletrônico no 2025.11.27.1, cujo objeto é a aquisição de medicamentos

destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do NoÍeiCE,
assegurando o regular fornecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria

Mgnicipal de Saúde desta urbe, conforme especificações apresentadas junto ao lidital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia l5 de dezembro de 2025, a partir das

09:00 horas. Mais informações na sede da Central de Compras do Município, sito na R. lnterventor

Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar - Centro - CEP: 63.010-015, peto telefone (88)3199-0363. no

horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@iuazeiro.ce.sov.br. Juazeiro do

Nonc/CE,27 de noverrbro de 2025. José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Despesas

- Secretaria Municipal de Saúde.
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DIÁRIo oF]cIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ÁNO XVII N"225 I FORTALEZA, 28 DE NOVEMBR
M\

0STADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA. A SccÍcraíir dc InfÍâcstruluÍa c UrbÀnismo do Múnrcipio dc lralrÍ1.

aI'J!és ,le seu OrJenador de Desr)esas resoonsável. rornâ pirblico o EXTRÂTO Dt ADJUDIAÇÀO F HOMOLOGAÇÃO, rcsulLJnrr .lo julg l\cnro J!
CoNcoRI(iNCIA \" ]OO9,O I /2ô25.CE, ;ujo objelo e cÓNl.RATAÇÀO DE EIíPRESA PAR^ CONSTRUÇÀO DE PASSACENS MOLHADÂS I-V
DIVERsAs LocALIDADES No MUNTCíP|o'DE TTATIRA-CE, na qual se sagrou vcncedoru do ceíânre â emprêsâ LOCAPRo CONSI-RUToR^
LTDACNp.rn.,,6l4707l0/0001-T0.vcncedoftdoLore0lconrovâloÍtolaldel{S293.082,08(duzcnrosenovenhetrêsrnil,oilerttrcdoisrcxiseoilo
ce lavos) c Lote 0l coDr o vulor total RS 98?.548,95 (nolecenros e oi(€ura e setc nril, quinhcrtos e quârenta e oilo rcnrs e novcnta e cinco c(rtuvor, dc

DúÍt;zeniju u valür rlobaldc RS l.2EIr.6ll,O3 (um milhào. duzentos€ oilentarnil, seiscentos e lÍinla e unr reais e úês ccntavos), e â enrpresã R E SOUSA

t oNsrnu( ôrs ÉsenvtÇOs LTDA, CNpJ n" 40.560.1l210001-74, se sasrou vcnccdorâ do Lotc 02 con valor dc Rs 271.001,68 (duzcntos c sctcnto c

úês rDit, um rcalc scsscnra c oiro ccnhvor. AJUDICACADO cm l? dc novcmbro dc 2025, Ícsponsávcl pclo alo Ariano Magno dc AlcncaÍ Viaí -Agcntc
de ContÍalaçio, e IIOMOLOGADO em l7 de novêmbro de 2025, responsável pelo ato Sr. José Amaury Lopes Tâbosa -Ordenâdor de DesPcsas rcsponsáYcl

ESTADo Do cr]ARÁ PREFTiITURA MUNICIPAL FRECHEIRINH.A. ÀVISO DE PRÉ-QUALI}-ICÀÇÀO A PÍefeIhITu MunICiPâI dC

Frcchcirtnhr-CE inÍormr so§ inler€§sado§ sobre o Editrtde PRÉ-QUALÍFtCAÇÃO N" l9/2025. P'ocedinr€rlodc Pré-Qualilicâ§áú dc FotntccdoÍr5.

UASE LEG^L: Lci n" 14,133/2021 c Dccreto Murlcipâl n'00r/2021. 08JETO: RECISTRO DE PREÇOS VISANDO ITUTUR^S E Evl'INTU^lS
cá\ilrii,rcio or sERvtcos t)E MÀNUTetcÀo pne»teL conRETIVÀ E pREvEN'l lvA, soa DEMA\D^, Â sElrEv ExEcu'l'ÀDos
rii eáiiiCÀ<;ôes. iR^ÇA's. r.()cR.iDouRoS pijBl.rcos E DEr\Í^rs BEr\s rjuÓvEls. coM BASE fio rl^loR PliRcElYrL^L r)E

Ot:SCOnttl ofEntrUO SOBRE 
^ 

TABELA DE CUSTOS 
^TU^LIZADA 

D/\ SEINFIIA/CE, 
^CRESCIDÂ 

Do BDI DE 29,67u1,' D}]STINÀl)^
.\ supl R As NECESSTDADUS DAS DtVE|{SAS SECRETARIAS DO lvlUN|CIPlO DE Flt[ClllillllNllA/cE. ltrício d! rccchntronro: d!
fUril:õZS. t-ocat: Seror dr Licilsçóes e Cootrâlos nn Àv. Jonquim Pereirâ, n 855, Ceotro, Frtcheirioho-CE, C€0Íú, dêntÍo do hoÍário (0lth00trrnr

cdiral. O cdit;l nr ínlegÍa disponiicl üo PNCI', no Slte (lo Mu lcipiú c no portrl de Licitnçôc§ do fCE/CE'

EsrADoDocEARÁpREFETTuRAMUNTctpALDElcAputÂvrsoDEADJUDICAÇÃoErIoMoLocÀÇÃocoNcoRRÊNCI^N'2024.07.05.01
õêàúÍÀnrõ óÉiNinna§inú'run q, Nô usô DE suAs ATR rqurÇÕEs Dlspósro No 

^Rr. 
7 t DA LEI l4. tl3/21. RESoLVE A Dr UDICA Il

iiõüõiõó,iiie vpiieiÀ õóÀiiai - CôNsrnuÇôEs E soLUÇôEs tÉcNrcÀs AMBIE"-rArs'LrDA - cNPJ: 70.0E6. r I l/000r-18, No v.\LoR
.r.ôrÀr DFRss?24ôr,44]rctNCoMILttÕLs-ii'TI-cENTosFVtNTEF: euATRoMtL.sttscENTosEsEssENlAL(Ju\TRol{l Als l'
À',;;;í;^ ; ii is ãr-r.ri,ivósl ,r êoNconirÊNcn N". 2024 0?.0s.01 Do PRoCEDIMENIo Ll(lTATôRlo N' 0l? 2u24 ' ct Jo oBJtro
ii éü*ii"jriôÀó bi Êiip[ãói nspEõiliãeóÃ-penÀ ÉxccuçEo DA l ErApA DA oBRA DE rMPLÂNrAÇÃo D^s ES I RLrruRÂs

;i'à;FEi; ôô§iiiR^ teliri;óÍsrõ,r pnÁúnÀ psnosa. No vi-NtclPlo Dn tcAPUl - cE. ICAPUI - cE.2? DE oLrt'BRo Dr: 2ulr

Fúúriôó josl nesoüçns oos.selros SEcRETÁRlo DE INFRAESTRUTUR

EsrADo Do cEARÁ - pREFEll'uRÁ MUNICIPAL DE Ac^RÂPE - Avlso DE LICITAÇÀo - r R-E-c ao- ! !!].R8l.lç9^i^RP^c Isrl(o DE PREÇos

ii)iíüí)b)i'ii'i'jupiiúro óiiÀóeiÁpg. únúrtu oe st:ueoLNTEDEcoN urAÇÀ9 19LNl t!9!lc-o^19s tNfEREssADt's.
olF Nr, Dra rr DE DEZEMBRo oe zozj. À§ iu,oou, esranr REALIZANDo LICITA(Ào NA IIUDALIDAD.E tR€!49 IL!lllgIIJ9]
[íàrôi"nóói 'ÉnÉçõíãúiõôÉLep íntôÉrrro oÀ rneços vrselDo.FUruRAs E LVENTUAIS AQUlslçôEs DE FossAs sLPrrcAS

iióotci-§róm§iÀiü A ExEcuÇÃo Do FÃõÉió nÉviva'ircoa no MrrNrclpro DE AcARÁpE/cE, PoDERÀ sEn-ADa-ulRlPg^-l!L_o

iônrÀíóô ice-cr, umps,llr-rcnecoes.ice .õe.covgn, ponrel oE coMPRAs' ltrrPsr//www.BLL.oRG.BR E slrI Do MUNlclPlo

irrrpszÀCnrepr.ce.cov snlt-rclrec,{ó.i,Ái - rcÁnepúce, zr oE NovEMBRo Dlt 202s. FRANCISco roRREs DE rlouR^ -AGEN Ill
DE coNTR,\T^ÇÀo.

tsJo Elcrrônco rr':U25 ,,.r- , , a".*,.f
Ico, pars cunhccrnrcrúu Ju5 inlercssados,,lt'ú

.â
t:.

ESTADO DO CEARA PREFI]11'UIIA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE Avi§o de l;ciruçào - Prc

de SÂúdc do Mtrnieípio de JuozeiIo d! Noíc. Esudo do Ccàrá, rro uso de suas alÍrbuiçõc§ legàis torna púb

cslaÍá rcalizando, por Incio dâ Plnl tlína clclrônicr \^w$.bllconp
nd mod0lnladc Prcgáo Elcrrônico n" 2025.11 27.1, cljo objclo ó a aqursição dc medicamc

rÀs.conr, por inrcrmódio da Bolsâ dc Li crlações do BrJsrl (BLL), ceírnr! liciratürio

Juaz€iro do No e/CE, asscgtrrândo o reguhr foÍnecimcnto e arendimento à poPtLlâçào, Po

n.os dcsrinado r 8arântrÍ 3 q

r rncio dâ Secrctariâ Munici
ualidrdc dos scrviÇos dü sâúdc cm

apresen ladr! j u nto ro EdilalContocrlóÍio
ôes na sedc 

'.h 
Cenlral de Compr:rs do Mr,n

pai de Saúdc dcsr.L uíbc, conliÍrne

e scus al€xos, com âbeÍlur! marcada puía o di.r l5 dc dezernbro dc 2025. a Parrir dâ\ 09|00 horxs

,.ipro, srto nâ R. lnteÍvenlor Fco EÍivano Clruz, ll' I 20, l' ândar - Cenlro - CEI' 63.0 l0-U I 5' pelo
lúais infonn"ç

e (88)l 199-0361, ro horário de 08:00 às 14 00 hor0 s ou âind pclo e-mâil cpl(ír.jLrâzeiro ce.gov.br JuâzeiÍo do NoLle/CE,2? de nov€nrbro de 2021

\ü,"r"r dc Lima Jürior - Oderrador d€ Despcsas ' SccÍcrariu Municipal dc Srúdc

EsrADo Do cEARÁ pREFEITURÂ t!ÍuNIctpAL DE t!íoNsENHoR TABosÀ,rytso DE susPENsÃo DE LICITAÇÀo PREGÀo ELF:TI{ÔNIco

N" 0t8.2025-pE00. á. pREGoEIR-A orrcrei'iôr,afriàipô'õi úoN§eúHon rasôi^-cr. coMuNtcA A sUsPENSÀo-Do PRECÃo
'CLelnõirri:ô-r; 

oir zoii-r,soo oslero,-LõóeCÀô oe velcuros PARA ATENDER A NECESSÍDÀDE DD DEsLoc^rlEN11) rlN.IRtl

iriviiii,rs q"reS D^S DIVURSAS seCrtiiÀnlÀS. No MUI\lciPlO DE MoNSE\llok TABOSA/CE JLSTIFICAIIvA LrEll'Cl^DA 
^ilt?Àiiir-"iri óil rósõiíÉÀ"ÀúliiíóÀ rai i iitepnn nrôn n oesrE pRocEsso. oNDE cAL Sou. coNFoRML DEMoNS rnADo rM

pLDrDo r)E EscLA REcní EN.l o. ouorEoiifrõúÀiió;'ió'[ü;õÉ ELAáóúCÀó cov nernÇlo aos sE-Rv-rÇos D^L LocAÇÀo

Dos vEicuLos. DEsrA ronue,n ,qovrr.rii-r'n.ü-Áô ÉNrÉiónÚ pon oru. n ealÀrÉrrr o pRocEsso LlclTATÓRIo. P\R^ 0uE NÀ()

íiNHa Lx-us.m ine,úsronNos rurunôsl ôÜiiiüuZin4bs n+nrrclB\NrEs A FALHAR NA ELABoRÂÇÀo D^s PRolgsrl§ 
I l-193f ll9

iü$;iil;rÊ'Àü;;i;{úiÊéôNilüÀivÀ-oisriúaÇÁo. v,ruesse »E MoURAS ToRRES - PREGoETRA oFrcrÂL Do vuNrcrPIo I)r
MONSI'NHOR T^BOS^.CE,

tsr.tDo Do cEArL( - pRtrI.EITUR^ MUNlctpAL DE vÂRJorA -,wlso DE LtctlàÇÀo - coNCoRRÊNCIA ELETRa)\tcÂ N"

oiz.:i-Cr-tÉrrie -,r prcr!ilurÀ Municiprt dc úr.jor,r romc públco que a prnlr do dlr 28 dt Noverrbro de 2025, estxrá disponivel o CailâstramenLo

J;; É;"úr;, ;" rreços no sire: r'rr r.,li*^*r..ãi"i..r.i""i"=.q'!lrl,'reÍcrenk r ConuoÍê,rcia uletrónica N'012.2s-CE-sElNF cuio objcro ó:

i-a.iot*ct. zo a" ro*"mbro dt 2015. Jono viclor Catündr Flris§ Ilrrqurs - Agenlc de Con(r!lação

Es I ÀDo DO CEARA . t,REFE 'uR^ M ( NICIpAL DE yASSAPÊ - AvlsO DE l{EvocAÇÀo DE LICIT-AÇÀo - CONCol.l.t\( 1.\

iiiiirjriõn Y iox.t0.16.00s - a prcrcirL,r ü,,-Í,,i;p,,r ,1" v*'ap;, ,on" nubl,üo quc d coNCol(Ràt'lcta rt.etnÓrtce r'202s.1{,.rr,.u0s. ! ''ro

;;i;;,.i,iii;.i;;1i:Jô." iià,"*.i","À,., i*i,iió r" acon'pantr,rmenro,re mêLas Jtüo ttas inr'onn.,ções dâ educâçio btis,cu dc rnxssar). iunro xoj

; secÍer.rí.,.te Educâçjo d, n,r.n,cinio dc M!ssa;àaÉ, io,iievoceo,r, pu. ,rcrerminaçào dr secrerâru. nJ l'ornr do AÍt. 7l e Ir '5 dr Le. N' l4' ljl lu2l

e sras allcrnçôes post€riores. Mâssapê/CE, 27 de novenrbrc de 2025.

t:§rrdo do (crÍÁ-Consórcio públicodrsaúdc do MicrorÍegi:io deCr:rlo - CPStrlC. lrcrlsibilidàdc de Li.illrçio no 91010/2024. trrrrro do lo

i".,n" ,r,li,i,.o - *,,*ro n. 202a. r 2. r 2.l l0:i;À, óúii1ôn'Crô puerrco oe saúor. oe v tcRoRRECIÀu DE cRATo - cPSrú( ú r ÉnrpÍcir

COvpL.\N StSTEnÍÀS tirreltcrxrss r-ioÀ, in."iiu no cNr,: n'So.?68.91270001-86. U prôÉnr( remo aditito lum por objtro ! pro ogação rlo

ôturo,tevrÊtncildoconrraron"2ú2l.t2.l.Z.D0.vai;Íclrb,irdeR$25.000.00(vinlêct:lnco'nilÍ(ris) vr8én.ra: l2(doze)nre\es.S'gnJláíx'r í'rul'"1(

irrsu CrrJãso Varcla c nuJi'nar Bürbosa dos Reis CR{TO/CE,26lll/202s'
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ESrADoDoc*ffilfli,tyry&

EXTRATO DE CONTRATO N' 2025.1l.l7.0l - CPSMJN '

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N" 01,/2025 - CPSMJN.

CONTRATANTE. CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

]VÍICRORRECTÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE - CPSMJN'

cN P.l N" I 1.436.?41 / OOO|.O3. CONTRÁTADA, THALLINA

oHÂNA TEIXEIRÁ DE MELO, CNPJ N' 62.895.5 42/000r'21'

ODJETO. PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS

ESPECIALIZADOS EM TERAPIA OCUPACIONAL,

C()NFoRME EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 01,/2025 E

TER)V{O DE REIJERÊNCIA- FUNDAMENTO LEGAL' ART' 74'

I DA LDI N" 14.133,/2021, LEI N" 8.080/1990 E PORTARTA

OM/MS N,, l.Ol4,/20r0. VtGÊNClA, 12 (DOZE) MESES,

\J]ONTADOS DA ASSINÂTURA, PRORROOAVEL NOS

TERMOS DA LECIStAÇÃo vIGENTE. VALOR' R$ 106 499'40

(CI]NTO E SEIS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE

REAIS E QUARENTA CENTAVOS)' ASSIN ATURA' 1?/II/ZOZ5,

SIONATÁRIOS. FRANCISCO SAMUEL DA SILVA (CPSMJN) E

THALLINA OHANA TEIXEIRA DE MELO.

í
PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitrção - Pregâo Elecrônico no 2025 1 l 2?' i O SccrcrLirn'

de Sairde do Município de Juazeiro do Norle, Estâdo do Cerrli, n('

uso de suas atribuiçoes legais, rorna p(tblico, para conhecinlenco clo'

interessados, que esrarâ realizanclo, por rneio da plaraforma elerrôrric'

www.bllcomptas conr, poÍ ir)rernrédio dâ B(rlsa dc Liciraçóes tlo Brasil

(BLL), certame licitatório, na moclnLidade Pregão lllerrônrco n'

2025.11.2?.1, cujo objeto é I âqursição de rnedicrrntenros dcsrinado r'

garrntir a qLlâlrcl^de dos scÍviÇos de sâúde cm.ltrezeiro ''1o 
Norte/CE

assegurando o regular fornccioret't[o e aceuc]lmento à populrrcão' por

nreio clâ Secretâria Municipal de Saúde <lesta urbe' confortnc

especificrções aprescntadas jr.rnto ao Edital Cotrvocrrrir'io e serl'

anexos, cotn aber[r-ttn rnarcada para o clia 15 de dczernbro de 2025'

a partir ,lâs OgrOO horas Mais informaçôes nâ sede lla Cenrrcl 'lt
Cornpras do Municipio, siro na R lntcrvenLorFcoErivtlno(lrtlz'n

I20, l'andar - Cencro'CEP, ó3 OlOOl5, pelo teletônc (88)3199'

0363, no horirio <le 08,00 es 14,00 horas otr ainda pelo crnail'

cpl@juazeiro.ce govbr' Juazeiro do Norce/CE, 2? de novcrrbro cl''

2025. José Bendimar de Lirna Júnior'Ordenador de Despesas-

Secretarir MuniciPal cle Saúde

tx'nlATo DE CONTITATO N' 2025.1t 17.02 - CPSMJN '

PROCESSO DE, CREDENCIAMEN IO N' OI,/2025 - CPSM]N.

CONTRATANTE' CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE - CPSMJN,

v,cNPJ N" 11.436.?4?,/OOOI-03. CONTRATADA: MARIA

MARTLENE MARTINS DE SOUZÂ, CNPJ N" 62 825 770l0001',

20, OBJETO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIATS

ESPECIALIZADOS EM FONOAUDIOLOOIA, CONFORME

EDITAL DE CREDENCTAMENTO N' OI,/2025 E TERMO DE

REFERÊNCIA, FUNDAMENTO LEGAL. ART' 74, III DA LEI N"

14.l3ll2021, LEI N" 8.080/l99O E PORTARIA CM/MS N' I 034/

2O]0, VICÊNCIA. I2 (DOZE) MESES, CONTADOS DA

ASSINATURA, PRORROOÁVEL NOS TERMOS DA

LEGISLAÇÁO VICENTE, VALOR. R$ 106'499,40 (CENTO E

SEIS MIL, QUATROCENTOS É NOVENTA E NOVE REAIS E

QLTARENTA CENTAvos). ASSINATURA: t'l / tt/7025'

SICNATÁRIOSI FIiANCISCO SAMUEL DA SILV^ (CPSMJN) E

MARIA N,lARILENE MARTINS DE SOUZÂ.

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 2025'II.I84OO5

Exrrato clo Contrltro referen!c à Licirâção na nrodalrdacl'

tnexigibilidade n" 2025.11.1?.3 Ftrndanenro Legal' Lei n" 14'131' dc

1" rle abril de 2021 Prrrres' O Mtro icÍpio cle J uaze iro tlo Norre 
' 

ir trar i'

rla Secretariir Municipal ,le Crrlrura c ir cmPres^ CASA 8 r

PRODUÇÕES UIDA, inscrira no CNPJ sob o n'28 065 601'10001-

90. Objero, Contraração de show arriscico/musical Je MARIr\

GADU, a se rellizar durante rrs fes[ividades no Fesrir,rldt f)iversidlclc'

no Município de Jrtazeiro do Norre,/CE, coníorrne esPecificâçôes

constànres rro Eclical Convocatório Valor «lo Conrrato li:

190.C00,00 (<r:n«r c rr<,r'enra rnil reajs)' Vigêrrcia Ci;ntr'rnral' l1 'l
.1.:zernbro rlc 2i125. Siqrrrrrrrrioj: Rr'n'rro \Vrlânrr"ic l rrwL SIh r 

'' 
\{rr' r'

(lorrcl.

]r.raz.iro do Norrer'CE, 18 de ooventL'ro 'le 
2015
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